
si. nos RECURSOS 

CU 
por colapso no sistema de transportes públicos, obstamido o advogado de enriegar 

e petição no último dia cio prazo, tampouco carac1eriZ2'mUit a lusla causa,24°  porque 

previsíveis nasgrandes cidades. Ora. acliminação dainiprevisibilidade exige mudanç5  

na interpretação. O 511 estimou que o erro derivado das InfoL inações prestadas  ao 

advogado por via etcti'õnica, no endereço do PoderjudiCidrio, enristitui evento aro-

acodado ao art. 223, § 1 

\Terificaclo evento idneo a incidir no art. 223, § 1., não e preciso inlerpro o 

urso tão logo haja cessado o ohslaculo - nada impede, p°in que parte o 
ajUsta causa precisa ser alegada e provada por qualquer meio de prova. tncluinclr 

:inada de depoimentOS designando-se aucliéncia para tal linalidade.352  Se o 

acolher o pedido de relevaineoto, desaparece a preclusao assinando-se prazo pdra a 

in terposição do recurso (art. 223, § 2°), que pudera ou não eoinc'idircom o fixaclo n, 

lei, embora o interregno legal seja reconendlavel e menos ai borario. 
Em algumas situações e por razões heterogéileas, nem seinpie convincentes e 

r,i:oíivCiS. norma especial amplia o prazo ordinarianienie lixado aos legitimados a 

ocorrer. 
Osaris. 1 80,ceipui. 153, ceipu(, e 186,capuí, asseguram prazodobrado para quais-

'ei' manilizstaçõcs do vlinistériO Público, da Advocacia Publica e da De[ensoria P0-

I iea,rcspeetivan)ente. ai  incluindo-se os prazosreCurSais,l i'que nãos8O propnos" 

i-eciso registrar, de saida, que o ST1 declarou a consutucionalidade de disposição 

'rOlar no direito anterior,1 '2 
 superando opiniões em cOiatraiiO.' Dois fatores inspi-

,:ram a prerrogativa: em prinieiro lugar, os beneiiciartos tuielani interesses de ordem 
'iblica no processo aclemcns, não raro faltam meteis ncuericiis para arcar com suas 

poissahilidades no interregno normal, ou seja, o volume do serviço e involuntario, 

ei contrãrio do que sucede na advocacia privada, coa que oadvogado pode recusar 
icargos além da sua capacidade de trabalho. Neste sentido, a piei togativa da dobra 

;i1alicaria o principio cia isonomia. tratando desigualmente eis desiguais.°  

As oorin:is especiais de dobra a quaisquer recursos e preicedimento5.3' Vele te-

coi'clara Súmeilri cio s'lj, u.° 1 16.admilindlo aclobra do prazodo agravo regimental ao 

STJ. É não imporia que a lazenda Pública recorra como parte ou como ierceiu) "O 

'S 4 T. do STj, Agitgno Ag270 392-SE 04.04.2000, Rei. Miii. CarlosAiberio Meneze5D1ie,9il
1  

08.05.2000, p. 93. 
Re1.M 'i 1 °T.doSTJ,RESP. 390.561-PR, tS.06.2002,lhi iiieiiiIwriod,i,i1tesdem05,RJSTJ tó1lú. 

Ú. Em secando conirárto. Teoria geral elos recursos revoe, ri 6.1.1, p. 1 22. 

1 JosS Carlos Barbosa Moreira. Coineni000S, n. 207.p. 375 
332. Pleno do STF, ADt 1.910-MC5E 22.04.2001, Rei. Mia. Semi1 veda i'erteiice, Dili 27.02 2004,p. 

19. 45- 153 Por todos, Cruz e 'rucci-Tucci, Cosseiiuição de1988epeoccsse'. ri0 15. pp 4- 
354 Anomia Dall'Agnoi, Ce,eiie'iiiariOi, e. 2, p. 374. 
355 ]os/ Carlos t5arbessa Moreira, Ci,rceerr(di'iOS, nO 209. p. 377. 

356 	tdem. () bereef trio itir ililciiaç5u ele prazo peera a Fazeaelei Putilre ei. ii." 10, p. 58. 
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recurso subordinado interpõe-se, segundo o art. 997, § 2°, 1, "no prazo de que a parte 
dispõe para responder" e esie, consoaitic as regias transcritas, dor'avtrtate e'oetsportará 
dobra. Ja no direito anterior STJ assegurara a dobra, porque a interposição do recurso 
adeSivO não ficava condicionada ã tempestiva apresentação de resposta te) recurso 

prindiPiiI. 5°  Nojuizaclo especial iederal, porém, o prazo é simples, a teor do art. 9." 

da Lei 10.259, de 12.07.2001. 

A dobra cio prazo para recorrer hcnehcia a Advocacia Pública, por sua vez repre-

sentante judicial cia Uflião, do Disiriio Federal, dos Estados-membros e suas respec-
uvas autarquias e fundações de direito público. Também se encontram abrangidos 
os respcCti"05 õrgãos (seg., a Cõtuara de Vcrectdores) 	porque dotados de persona- 
lidacle processual. Ficaram a mau'geili do benefício, portanto, as empm'esas publicas, 
assoriedlacles de economia mista e -  no alvitre mais rigoi'oso e, por sUposti) acertado 
ria iiutd'rprettlça0 das normas benéficas - is 1 eindaçoes iflSi ii tidas pio l'eedr r Público 
com personalidade de chrcito privado. 1-. não ineporta que tais pessoas ja 1 igurem no 
processo ou recorreram nos lermos do art. dJdJô parografo ünico. 

Em relação ao Ministério Público, a antiga menção à qualidladle ele "parte" sus-
citava controvérsias. A primeira visia, a dobra do prazo não beneficiaria o Ministério 
PObllclr naS hipoteses cleatuação como hscal da ordemjuridica,5t°'apes:ircle legitimado 
a i'e'cori'cr. A jurisprucléncia do SI'] opiou pordcbraro prazo, nestasiteiaçr 	icon)- 
pauiliaeiapcloSTE tm  E, de lato, a interpt'etação literale restritiva nãoeraadmissível. 
Apos alia intervenção, o Ministério Publico adquire acondição de parte, poisabandona 

a de terceiro, vez que passa a lugurar no prccsso. Não é parte principal, decerto, mas 
parte auxiliar. Logo, a dobra cio pm'azo beneliciava o Ministério Público que figurasse 
no processo como parte principal ou parc auxiliar.3"4  A luz cloari. 180, caprii, do CPC 
ele 2015 essa controvérsia, de resto superada, não leoa o menor iund'amcnto. 

O art. 5°, § 5 °, cia Lei 1.060/1950, na redação da Lei 7.871, de 08.1 1 .1989, ainda 
em vigor (art. 1.072,111, do CP(--  de 2015), nos listados que orgatúzarein, por sua conta, 

357 2 , 1. doSl'J, EDcI no REsp. 171.543-RS. 16.06.2000, Rei. Mm. NanrvAridrigiei, R11 1/, 137/185, 
358 Neiseeru Neryjr., Teoria geral elos ciciei ices, nO 3.4.1.4, p. 365. 
359 Jose Cactos iiarbosa Moreira. Corieeeiiemi'jrss, nO 209, p. 378. 
360 Foia priiileira ienpressiio ele t.uiz Arcuerniei ele Andrade, .Aspecios e iceoe'eeçóc's do Códigeecle Processo 

Oral, nO 92, p. 82. 
381 a ''r. doSTJ, RE.sp. 65.944-PR, 03.10, 19115,  ICei. Miei. Reey Rosado de Ageiear. DIU 27.1 t.l995,p. 

40 896. 
2 'T. do STF, RE 195.774-MG, 14.03.2000, Rei. Miii. Marco Airrelto, UIUO5.05.2000, p 37. 
Nelson NervJr., Teoriageieiletos reeei,sees,n.°  3.4.1.4, 1111. 352-364; ideree,O herici'icieedaditaç3ee do 
prazo para o Miniseerio Público no elireitee processual rivil brasileiro, no 5.1). mil. 

'iesenuido, Bernardo Pinienielde Sseuza, lieieodieceuoceos rerio'sos rireis, n."9.5, me til Ilavio Chiam 
!'ge,'13'irriagce'eetelos cceirseeecle'eis,Li09.3.1.6,p. 145;JoséCarlosBar'biesa M,e'eira, (Sireee'rilesiiers, 

208, p. 378; Sãle'io de Figueiredo 'I'eixeirei, l'eeizos e pueitideides ciii pisircssli e ie'it, ii.°  ló, p.  23. Erre 
rendo coreirariei, Theodoe'oJr., Cunia, s'. 1, n.° 132, p. 149; José S. Saenpaco, Os prazos eia Código 

i2il.rni3)'.;n 10 

.i411, 
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oerviço dc' assistéiiciajudiciaria o delensor publico. ou quem exerys c0iigO equiva. 

Icnie',benebcia-se de prazo em dobro paraaprattca de quaisquei alosproeeSsUais—e 

portanto, a regra dobra o prazo recUrsal — e pela prerrogativa da iniiniasão lessoal. 

A luz da cidusula destacada, e da neeessãria interpreiaçao restriiiva dessa espécie de 

norma,355 ajurisprudénCia cio STF°° e. do STJ° excluem de seu ãiubtto os advogados 

privados nonteaclos pelo juiz ou indicados pelas partes para cais misteres (art. 5°, 

ã -+', daLei 1 O60/1950)_inciidOs, ai, OS órgãosdas Faculdades de Direito, auviclade 

desempenhada poracadémicos, luas submetida à supervisão pedagógica Tais pessoas 
exercem funções idénticasaSdo cieknsorpúblico; contudo, não ocupam 'cargo — ter-

mo técnico do direito administrativo e exigéncia expressa da legra transcrita. Porém 

o art 186, § 3 °, alterou esse ponto, assegurando a dobra as Faculdades de Dneito e as 

entendidas conveniadas, mediante remissão ao art. 186, capto. Não tem eabimc'nio, 
entretanto, a intimação pessoal (por carta coni aviso de recebimento) do delensoi 
eonstituidoatravcsele convônioeoOi orgãos públicos, porque preVistanoílit. 186.1 1°. 

SegundoabalizadaopO0 o rigido e insensivel entendu enioquanioa impossi-
bilidade da dobra, nodireito antcrior.apequenavatrtofuamtht conteniplado 

no art 5 °. l_XXl\ da CF/1988 e ignorava o clescuniprilitento do dever de os Estados 

prestarerna 5sistéociajudiciéi'iaintegral, subsicliariainente atendida por aqueles peo-

fissionais.°'° Na realidade, a simples dobra do prazo não era o movei real cia restrição. 

O problema rc'siclia na prerrogativa cia intimação pessoal (entenda-se pelo escrivão, 

infociem, e por oficial de justiça) a uni número indeterminado de pessoas e, pintO-
palmente, a profissionais de dificil localização. os inconvenientes clesestimuloivatu 
aplicação analógica da norma. E não se pode dizer que a inlerprciaçao vigol ante nos 

-hunais superiores é desarrazoada e absurda - ao invés, resulta de tona ponderação 

Uo' orincipiOs consutucionais, sobrelevando-se o da eletividade da] ustiça. Assim, o 

	

ii 	ih, 1 3.", ponderou comj usteza OS interesses em Jogo. 

nalmentc', o art 229 confere prazo em dobro aos litisconsortes que constituo 

ti,' 
ricuradorcsdiíerentes. Ë irrelcvantea nature'zadlo liiisconsorcio (necessciiin Qu 

i,.ultativo). o regime (comum ou especial) e a posiçao topotogica das pessoas (ativa, 
s.7ssivaOu rec'Iproca). O art. 229 se inieressa tão so pelo numero de pessoas ocupantes 
do polo processual e corno laiodc ao menos ornacielasconstituir procuradorcliferente 
das demais. I'orc'u,,não se aplica ao processo correndo em autos cic'trõnicos (art. 229, 

§ 2.°),porque clesneccssdrio. E oart. 1.023, § 1 1,. declara-o aphcavelaosenibargosde 

declaração, dissipando inceriezas, porque o vicio do ato pode respeitar unicamente 

ao embargante. Naverdade, o ari. 229 incide em quaisquer recursos. 

365 De acordo, com ic'xio, 'oValier ,  Voso:liiaio Jr Aios pis'ocssiooib. p 93. 

366. Pleno do STU AI l53.928.AgR.tioI.EDEdgMtl. 22.11.2001. Rei. Mui. NCri da silvei'.', DiU 

13.06.2001, p. 9. 
367 4 'T.do STE REsp. 713,064-PR, 19.04.2005, Rei. Mio. Jorge Scarrezziisi,t)itJ 16.05.2005, 1) 365-

368. Neison NeryJr . Teoriagcrai dos cciii 505, li_o 3.4.1.4. pi'. 367-369; Pisei,, L1ieiiiiloe, Teoria geial 

dos n'eu rsos civeis, o." 9.3.1.6, p. 145. 
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1<30 se aplica a dobra ao li tisdcnunciado, apesar ele o art . 127 estima-lo lo is-
ConSolte elo denunciante - na verdade. sito adversarios e, testa qualidade, jantais 

podleriaiti ter o mesmo advogaclo.'°° Essa razão pré-exclui a aplicação do ari. 229. 0 

6tiscleounciado tem interesse em recorrer do l' vimento que julgar procedente a 
ação ntos'idla contra o denunciante, porque a iniprocedéncia lhe aproveita, mas não 
e beneficiuiria art. 

229 ~7e 

E na bipolese de rcuriião elos processes por conexão, no sentido largo que esta 
figura e i'ntpregacla, cada processo serã considerado autônomo, relativamente ao(s) 
outro(s), e, portanto. inexiste dobra)7 ' 

Nào importavaa circunstãncia de osadvogados integraiem o inesnio escritúrio,°2 

oumanteremsociedadeentresi. e os litiseonsortes, para usulruira dobra, contratarem 
0sproíissionaisseparadamenie. '°Desaparecia aclobra, porém,se noscloisgrupus havia 
uns advogado em comum. ° Tampouco interessava que apenas uni elos litisconsortes 

efetivaiisciiie i-ecorresse.'°O art. 229, cctput, alterou a situação: os procuradores distin-
tos devcoi integrar escritórios chierentes. Não 6 dilícil, eniretanto, superar o entrave. 
Os advogados iflafltéili relações ele apoio reciproco entre dois ou iiiais escritórios. 

Deslazendlo-sc o litisconsnrcio, em razão ele alguma causa subjetiva (vg., uni dos 
litigaiiic's, insatisfeito colo (1 descilipenho do seu l)tocliradlor, revoga a procuração a 
ele outorgada e contrata o advogado que atua em favor do parceiro) ou ohjci iva ( vg. 
õ ou, elos litisconsories sucunubici) , a pai tir desse momento desaparecerã a causa 

hãbil à incicléncia do art. 229. Outra hipótese, aventada no ari, 229, § 1.', é a defesa 
apresentada apenas por uni dos reus, havendo litisconsórcio passivo. O prazo passa  

aser siniples. E preciso, convein realçar, que a diversidade de procuradores anteceda 
à ensisnio do ate) judicial, e, nos termos da Stiinula do Sil) ii." 641, que ambos os 
litisconsortes ustetitens interesse ens iittpugitar o provimento - ainda que uni não o 
faça. Acompanhou a orientação a Corte Especial do STJ ." Se, por exemplo, uni dos 
litisconsortes loi condenado, inaso outroabsolviclo, o prazo do prinjeiro é simples.37' 

369 Nelson NcryJi.. Téoriagcroml dos recursos, n." :1.4.1.4, pp. 369-370. 
370 3 1. do, Si], REsp, 594.875-Si', 16.12 2004, No'!. Mio. Curtos Alt,erio, Menezes Direii,s, 0)1.' 

09 05.2005, i. 
371 Moniz do' Aragao, Coniestolriou, o," 139, p. 130 
372 	4 "7 doSE l, REsp. 184.509-Si', 19,1I.1999.Rel. Mio. Soilviode Figsieieedo Ieixeira,RT767/207; 3." 

T doSTJ, REsp. 577,820-lIS, 18.04.2003,Rel. Mio. Carl,,sAlberioMenezesDireiio.DjU 19.04.2004. 
197. 

373 Ni'lsoii Neryjr.. Teoria gi'riit dos ro'cumsos, is_o 3.4.1.4,13. 369. 
2 .....oioS't], REsp. 756.921-lIS, 15.09.2005, Rei. Mio. josSArnaldoda Fonseca, DIU 17.10.2005, 
O 149. 
Jose (_arios Burlosa Moreira, Conieniarios, o." 209, p. 378. 
C tispecialdo5TJ,REsp. 222.405-SE t5.12.2004, Rei. Min.Miliool.uiz Peremra,DJU21.03.2005, 
p 201. 

377 Eoiisenmmdoconir3eio. porque susienia que oliiiscoons,',rcio não sedesicz,i'iãvioClieirnjorge, !is,rooi 
iii do rrcuisos coe-is. o." 9.3,1.6, pp t 48-119. 
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Poder-se-ia dizer que o liusconsOrcto (ainda) não c ltsIc. o que morrera no movi-
inento processual subsequente após a interposição do recuiso. Oi .i, evcnualmriuz 
interposto recurso pelo )itisconsorte absolvido, embora falte interesse recursa). e 
ulterior juizo de inadnuSSihilidade retroagirta a data do provimen 	

n to, que ão auto-

riza semelhante impugnação e tal fato é bastante para demotistrar que a dissolução 
do vinculo sucede no mornctito da cislissãO do provimento, e. não, postertOrmente. 

O prazo dos litisronSOrtes é comum. A retirada dos autos subordina-se riu 
carga em comum ou ao "prévio ajuste. por petiÇão nos autos", rotiforme o art. 1 

2.° Este ajuste significa que os procuradores pacttmaram entre si o tempo tiuc cada 
qual ficará com os autos para consulta. Não cabe ao juiz resolver unpasse nessa dis-
tribuição Em outras palavras, ou há ajuste. e os autos pudem ser icurados, mediante 

iva, ou inexiste ac urdo, e os autos permanecer'aO em carga conjunta ou carga sucess  
cartÓrio. De resto, O cicscutilIiritliento do a1uste nao ensei.t a incidencia do art 223 

porque implicaria burla ao carater peremptorto e dilatação indevida cio prazo 
evento atribuivel is conitança da parte. li assunto se resolvera o,ss vias ordinarias 

tI art 229 alude ii figura do htisconsorCio, deixando descobertas e duvidosas 

.ilUaçõeS clii sim mis cmtriae e do assistctite. Enquanto não houver admtssao çI,i 
,ii:rvenção voluntária de terceiro (vg.. a cio assistente, antes da decisão t(:lerida no 

20), seguramente o art. 22
9 não se aplicará, pot5 evctttttal recurso edo terreiro 

rctidicado: porém, admitida a intC rVenÇiio, parece razoas ei ampliar o prazo nos 

nos cio art- 229d 
Por fim, verificados os respectivos pressupostos a dobra do prazo e auton:.:lica, 

'irquanto mnclepetide de requerimento prévto (ari. 229, i cipiit, parte final). Logo, o 
vão ou chefe de secretaria, bem como asecretaria cio orgão fracionário do tribunal 
1 006). há de tomar cttidado ao certificar a data cio trãtsito cm julgado e, se for 

L,mso, providenciar a baixa tios autos á origem. AcontecctltlO p
t cct pttaçao, cumpre 

,ro relator ret1ttisittir os autos. 

.0) 1.4 Contag'c'fli do prazo: sospensáo e 50(05/ UÇ 00 

(3 cctrso do prazo reeursal se 5uspende e se interrompe nos casos legahocnic 
-iresisloS Cutnpre disttnguiroSdlois fenõtilenoS. Nocasode (o) 

tn t.errupçãO, rcsiuuir-

-se-a is parte, beneficiada pelo evento interrtiptivO, o prazo por nitetro, ignol iiUO a 

',,pso 
já clecorrido na hipótese de (10 suspensão devolve-se á parte o mnterregmto pLie 

aliaria para o prazo se cotupletar, não hortvera o evento suspetisivo. °' Per)-S z. 

1/tão, 	
idos entre o tertuo intetal e o final cio prazo, indlU- cogitar-Se de evenios ocorr 

e não posteriores ou atsteriorcs aos acontecttflentOs, e.aresstS s'cmbts, dm,irlOt 

dcsses efeitos. 
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Não e totalttlente indiferente, cotatando-sc OS prazos etit dias titeis (ar!. 219, 
citpm), os feriados mtaciotiats e locais intercorrentc, bettm como sabados c dotiittigos. 
dias ttao úteis, e os que não houve expedietite forense (art. 216). Esses citas hao de ser 

abStriótlOs da contagem e, poriatito, alter-ato o tenno final, tambein passivel de altera-
ção pelos eventos tttencionados no art. 224, § 1.". l'oremn, chstinguem-se dos cvcntos 
50spensivos ou interruptivos por tima circctnstãncia: nesses, o conhecimento do fato 
talvez ocorra aphsaliuéncia do prazo e, de toda sorte, a sttpci-açfio do evento ocorrerá 
em interregno incletermitiaclo. Por exemplo, a morte clii advogado da parte. 11(1 ctirso 
doprazo reectrsai, talvez só chegue ao corthecintenio do orgãojuclictal posteriormente 

ao  eu termo final, exigindo a cotistituição de ruivo advogado. 

A existéncia de feriado local Estados-rnemnhros, Distrito Federal e Municipios 
mëm competéncia legislativa nesta matéria - há de ser comprovada no ato da interpo-

siçãO (art. 1.003, é 6°). Subentende-se que seja o feriado ocorrido no curSo cio prazo 
parti o proprio recurso. Admite ajurispros.iéncia do STJ, generosamente, mi prova desse 
feriado, medianu' certidãs),até no agravo rcgimentai cottiraadccis(su que nãoaclnatuu 

recurso especial. °° 

(Era irrelevante o concerto de vontades elas partes tio sentido de suspeimder ou 
interromper o prazo.38t  Atualmente, não se pude dizer o mesmo, pois "õnus, poderes, 
faculdades e deveres" comporiam convenção pt-ocessual (art. 190). Certcm é qtmc', abs-
traidos os negócios dispositivos elas partes, não interessa evento estranho àpi-evisão 
legal. Porexempio, o célebm'e pedido ele reconsideração não obsta á fitténcia do prazo.isa 

tastim iccicliu o sri.303 Desse modo, fluindo emiti-e a intttliaÇãu) do provimnentdm e ojul-
ganicflto cio pedido de recssnsitleração o intersmicio legalmente lixado para recorrer, 
ocorreu preclusao, tornancicm inadtnissivel o recurso eventualitiente inmerposto. Para 
evitar sentelhante conseqtiãncia, generalizou-se o pedido ele rirconsicieração como 
preliminar cio recurso proprio. 

Entre nós, constituem casos de suspensáoclo prazo recursal: (a) supervcntcncia 
do recesso ou lérias forenses que, nada obstante a proscrição ari. 93, Xii, ria CF11988, 
na redação ela EC 45. de 30.12.2004, sobrevivera sob a borina tios feriados conhinuos 
dos dias compreendidos cntre 20 de dezembro e 06 de jarieno, inclttsive, a teor do 
art. 62, 1, da Lei 5.010, de 30.05.1966, e, presentemente, lograram prevtsão iio art. 
220, ccmpiit, abrangetido o pertoclo de 20 de dezembro a 20 de janeiro, no qual titio se 
realizaçãosessõesdejulgamento (art. 220, § 2 °): (h) ohsiacuioerimido pela outra parte, 
a exc'iitplo da retirada dos autos de cartorio, afigttrando-se conitim o prazo rectmrsai 
(art. 221 )d'°  (e) nas hipóteses de suspensão do processo (ari. 313), por lorça do art. 

380. C. Especial doSTj, AgRg mio ARtisp 137.141-SE. 09 09.2012. dcl. Miii. Antonio Carlos Ferreiro, 
DJE 15.10.2012. 

381 Flãi'io Cheim Jorge. Teoria 1erimt dos ler lUSOS cmveis, ii." 9.3.1.5. p 44. 
382, Neison NrryJr., A-o,ici gcriil dos iei is, los, o." .1.4. t 4, p.  346. 
383. 4. T cio Slj, 1/Esp. 74.864-SP. 11.12.1995, Rei. Mio. tiarros Muisteiro, 1.t) tB.03.1996, p7575. 

'7 1,41) RF, 1/6 420st',25',.O'i 100-111,1 Mi, l,iim.im',I,idi,cn,tl'3 33 0414 , 25762 

-- 
$ 	f 	 3755 Liii termos, t T. do EDclnosEDClflo REsp. 1 .035.925.AL.22.1 t .2011.1/el. Mio. Napak3 

\11i1 

Maia Filho, DJE 23.02.2012. 

- 	 370 Smgio 13(01/odes, CassmcsiiirmimS, o." 76. p. 103 
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9,2 	 MAt'.UAL DOS RECURS( 

cl) obsiacUlo Ci'iO(lii pelo juizo, a exemplo da cone i usau lOS autos estorvando a 
i:liaao processo nocartôflo ea respeCtiVaCargi (') iusiuiçiiode programa deau_ 

rsiçãojudicial (ari. 221, parágrafo unico); ([) greve dos serviçosjudtciãrios.io 

art. 221 institui sinteiria entre os eventos suspensivos do processo (ari .)13) 
e suseenSãO do prazo recursal. 

T fliOViiÇiiO expressiva rei nvainenteaodireitoatitcrtor. Assim,asuspensão con. 
vencional do pi'ocesSo (art. 313, 11), não interferia com o prazo recursal ja iniciado.bi 
e, agora, suspendera tal prazo. As vezes, entretanto, ao mesmo evento airthuen-5, 

efeitos diferentes: o ialeciinenlo da parte e do seu advogado suspende o processe 
313, 1), mas interrompe o prazo recursal (art. 1.004). 

Feita a ressalva, o rol apreseiliadio esgota as possibilidades dc soSpeiSaO do 1)àz0 
recursal. ReestabeleCido o curso do procesSO, a parte usulruo,i e veeldo icinaneslenie 
cio prazo suspenso. " 

Da interrupção do prazo recursal cogira o art. 1.004. Reproduzindo o direito 
eii n'nor, a redação do dispositivo não ã perleita, mas  ac lausula oiterinedias ia 

,urJ tal prazo restituido ... ...e a final — 'contra quem começara 'a correr novamente 
epOis da inIbi iação" — apontam no sentido da cleseonstderaçao do lapso porventura 
iccorrido atã o sui'ginieitto dos cvefltOs nele cotitemplados. 	Assim, interrompe-se 
prazo recursal nos seguin(es casos art. 1.004): (a) [alecimento da parte ou ole seu 

. rça maior "orn asindividual' por exemplo, a calamidade ,!vogadlo; (b) motivo de fo  
',mhuica (enchente ou incendio) que impede o acesso ao foro de todos—, suspendendo 
cursodoprocesso:5"(C)a interposiçãodeembarg sdedeclaração(art. 1.026, capteI). 

Os eventos suspensivos (vg.,o recesso ou lérias lorenses do art. 220, copie;. iam-
bom previstas em resolução administrativa de cada tribunal) e iuieriupttvos ev.g., o 
mOtivo de força maior "transindividual") gerais s:ui objeto, a n'ais das vezes, de atos 
,m,lministrativos que merecem ampla divdgação no orgao oficial e no sUe do ti ebunal. 
incumbe ao recorrente, em casos tais, ministrar prova desses eventos no processo. E, 
nermi essa finalidade, a Corte lispecial do STJ decidimu que 'as copias de atos relauvosa 

suspensão dos prazos proccssuais, no Tribunal dc' origens, iibttclas pela parte a p0 tio 

desítios eletrônicos da ustiçei. contetido idenrihcação da procedéncia do documento, 
ou seja, endereço c'lei tônico de origem e data de reprodução no rodape da pagina ele' 
rônica,ecujavei'aridadc é lacilmenteverilicãvel,jut;tadmis nomnstantedainterpostção 
1c recurso especial, possueiti os requesitos necessarios paracaracterizar prova mdõnea, 
ondendo ser admitidas como documenlos hábeis para demonstrar a tempesuvidade 
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do recto'SO, salvo impugnação fundamentada da parte contrária". ' Essa lotivavel 
0 j fl iaçãO conirelria à burocracia judiciária—do c-ontrái'io, a parte necessitaria juntar 
certidão —há de ser generalizada a quaisquer recursos nos tribunais nsfe'riores. No caso 
dos dentais eventos, a prova dependerá da suei natureza; por exemplo, treiteuido-se de 
0ortd lo (único) advogado da parte, somente certidão de óbito serve de prova hábil. 

.\ uspen5ãO e a interrupção deténs a Iluância do prazo na data do respectivo 
5ven;o suspensivo ou interruptivo, e não na data em que o interessado comunica o 

fato ao juizo.35  Eisurn aspecto qucsenipre suscitou dúvida. O faio dc ajurisprudéncia 
do STI ter adotado um critério, seja ele qual for, tem o mérito de colocar ponto final 
na divergoncia para a qual nao bii solução plenamente sauslatõria. A remissão do 

ar; 313, § 1 1, ao art. 689, segundo o qual, promovida a habilitação, a partir de então 
5uspcnder-se-a o processo, não vincula o evento á data do conhecimento cio õbito. 
RePresentaria manifesto absurdo, morto o advogado no curso cio prazo recursal, mas 
chegado ao conhecimento do órglto judicial o evento posteriormc'nie, não emprestar 
efeitos ex tiotc á noticia. 

Ressalva feita à hipótese das lérias Iorenscs,ernque o tcinteio da Iluãmicia do prazo 
ocori'er3i auton>aticetntctltc, no pnrneiro dia útil após seu término, o prazo recursal 
0 comcçara na data em que se innnsar o advogado da devolução, procleuiiou o STJ .°° E 
o que se infere da clmiusula final do art. 1.004, restando estabelecer "de que itsttmação 
se trata, e quando se t'ealizarmí". '° Palecendo urna das partes, o prazo ilttirã a partir 
da intimação que porventura se faça cio ato que escolher a habilitação, voltintária ou 
proe'otsdla; falecendo o advogado de uma das pai-Les, o prazo iniciará no momento 
em que' se inlimaro novo advogado constinudo, findo o prazo o prazo de quinze dias 
previsto noart. 313, 13.0, 00,  nada providenciando a parte neste inici'regno, ocorrera 
preclusão; ocorrendo força maior, impÕc-se que ci evento cesse nttcgraltnemmte e es parte 
cotilreeria pronsova nova intimaçiici cio vencido. 

Caso pecuharé odos emhargosdc declaração intempestivos. Sub o i'eginae cio ('l'C 
de 1939,1) art. 862, § 5,0, na redação do Dec,-lei 8.570, de 08.1)1.1946, coui o fito de 
atailtaro emprego abusivo desse recurso, retirava oeieito interruptmvodos pm'szospat'a 
osclemaist'ecui'sosclosetnhargos "tnanifestamente protelatórios",emssimcleclareicIos na 
decisão que os rejeitasse. O CPC dc 1973, scgtticlo pelo CPC de 2015, abetndl000u essa 
via e preferiu esnpularsattção pecctnimiria (art. 1,026, § 2,0). Nada obstante, formou-se 
expi'esstva correntejurisprudencial, e niuito bem representada porjulgado do S'1J ,35' 

segundo aqual os embargos intempestivos não ostentamqualquer efeito sobre o prazo 

390. C. Es1ueciatdo STJ , AgRgnoAg t .251.998-51% 15.09.2010, ReI. Mjo, lemes i4'lmlmi Salina,, RT9tt6/638. 
391 4 1 do 513, REsp. 23.893-GO. t 705.1994. ReI. Mio. Ruo Rosado de Aguieit, 1)103  13,06.1994, 

5.110, 
392. 5' 1 doSTJ, REsp. 32.053-SE 25.05.1993, ReI. Miii. ClaudioSanios,DJU 21.06.1993, e. 12.368. 
393 	se Carlos Bsrbosa Moreira, Comnoiudi'mos, mm "205 p.  371. 
'191 4 ' 	ii sI'), REsp. 68.914-RS, 24.10.1995, ICeI. Mio. BarrosMoimteiro, 011111.12.1995,1>43.229. 

5 e. de'suie, s,'imiidmm, 4." T. do Si], Rl/sp. 42,709-51% 03.10.2002, Rei Miii Barros Meenteno, Dili 

TI' 

/55 3.T. doSTJ, REsp. 27.278-0-RS,08.03.1993, Rei. Meu. Nilseen Naves, 5IS71 57/280. 

.386. Jose Carlos Barbosa Mom'eira, Cenneriidrios, n." 202, pp. 367-368 
i57 Humberto TbeodoroJünior, Curso dedie1ioprocesiuil civil, O 'tu." 744, p.979. 

1 	4 	' 	 388. Odvio CbiiinJe'rge, Teimei 9ereil elos recursos doeu, o." 3.3.1.2, p.  135. 

389 Pomes de Miranda, t1,uieuuueirios, vi 7, p. 109: JosS Carlos liarbisa Moreira, Co,neni000', 	203' 

p. 369: SOrgio liernuudes, Cmumiiemmtorios, n." 77, p. 105. 

$tt 



MANUAL DOS RECURSOS 

I r.! 05 demais recursos Não importa. inclusive, a ailiitissao ilo recurso P10 Orgão 
Não ë aceildvel o entendimento. Dependeria dc regia explictia. a exemplo 

iii 897-Ada CLT,na redaçãoda Lei9.957/2000, acresceittando,aiitda,5hhiP0tc5e0cle 
representação irregularclo embargante eda laliade assinatura rIo respecuvo advogada 
aplicável unicamente ao processo do trabalho. E, ainda, o ST) considera tnexisteflles 

os embargos dc declaração assinados eletronicamente por advogado sem poderes de 
representaçãO do embargante, apesardejulga-l0—e!s° problema da coiilus3o entie 
planos da exislãncia e da validade -,e, cotaseguinlel nu!! e O)'' 1flii 1 0I1i)Cti1 ' 91 azo 

para outro recurso.3" 

Os eventos suspensi vos e interrUptivOs itnpecleiii ii anti Ii'II de qlLdisqtk ates pro. 

cessoais (art 314) Logo. nenhum dos legitimados LI!) ar!. )( 01)1!!, pode recotrO 

incluindo a parte que não O beneficiada pelo evenio."  Ahie-sc, porem, uma exceç2 

a 
parte que não interpôs embargos de declaração e, nada obstante a tnterrupç)o d 

ep!sclUer prazos recursais, interpÓe seu jecurso, cio geral igii!)lal!elO tal faro. iiiad. 
cissivel, realmente, inierpretararegrabe1mh1 emseu deslavor. l:.dequalquer mdlii 

.1rrpost0 o recurso, aplicar-se-á o are, 218. § 4.", considerando-se tempeSnse '11110 

,stulaiótio praucad° antes do  termo inicial elo prazo. 

No caso de litisconsórcio, o prazo para quaisquer dos liusconsOrtes recorrerem 
ficará sobrestado na pendoncia do evento interruptivo. Cessado o impedunento, 

opõe-se tão SO inttiii,irO advogado do htisconsorte prejudicado. 'para os restantes, 
luãncia do prazo de interposição recomeça de pleno chreiio '," a partir deste data, 

0)5 o lTânsi to em julgado tratando-se de litisconsorcto unhtario, dependera da pre-

ciu io do prazo para iodos. 

cd. /.5 Controle da ternpesnvtdade 

D art. 1.003, § 3°. fixa COmO iliClO único e particular dc controle da renipesLivt 

tl.nL'o protocolodu recurso cru cartório, ousegundo uornaadeorganizaÇãoJUd10bua. 
eon!emplai)do a criação de protocolo unificado. A Suinula do SFJ, is." 216, idoiçaa 
obrigatoriedade do protocolo, estipulando: 'A tenipestividade de recurso interposto 
no Superior Tribunal de 1 nstica e aferida pelo registro rio protocolo da Serrei,!!!.! 
não pela data da entrega na agãncia do correio". Porem, o art. 1.003, § 4°. remetido 
..corso pelo correio, considera data da interposição a data tia posiagefla, e, n)o, a 

'e 12 20t12, p 344: 5 '1 do Si]. AgRg no RLsp. I .545.4 i5..i'R. 17.05.2010, Rei. Mm lOcardo 
',ilas Doa CuSva, Dili 23.05.2016. 

T. do Si']. AgRg no REsp. 760. 185-DE, 19.09.2005, Rei Mm. Fernando Gonçalme DiU 

20.09.2005. p.SOS. 
OÔ 

	

	''F doSTI. AgRgnos EDct. nosEDet. ooAREsp088.953-SO 17.03.2010,Rel. MIO. Mci';! Isabel 

Gailoili, DJE 22.03,2016. 
397 Jose Carlos tiarbosa bioreira. Carnenianos, n.' 206. p. 372. 
3911. iclem, 1', 373. 
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hegatl2 ã secretaria do órgãojudicial. Não st pode mais considerar irrelevante a data 

da 	:;tagem. 	E iisaplicdvel, coa quaisquer recursos, a Sumida do 011, ii." 216. 

vIsta do art. 1.003. 1 3.", nianieve-se regime parcialmente uniloi utc. 

sua parte final, o art. 1.001, § 1.", ressalva disposição espcctltca, inirando a 
51100Ça0 do agravo de instrumento. A explicação á curial. À diletetiça rIos demais te- 

instrumento iiicrpõi'-seeliretaniente no õrgãoaclqiaetit (art. 1.016, 

edipili) —exceção que não e acompanhada pelos agravoscontra a inadmissibilidade dos 
recursosespecittle extraorclinario,''' quese processani nos prõpriosautos—, rompendo 
a unifoimidade do sistema de controle rios prazos recursais. Neste recurso, avaliar-
-Se-a a iempestividade a parur dos seguIntes e discrepantes dados,3̀  a teor cio are. 
1.017, 2°: (ei) a data do seu protocolo no iribunal (inciso 1); (6) a data do protocolo 
realIzado na comarca, seção ott subseção judiciária de origem (inciso li); (e) a data 
claposiagettl, sob registro com aviso de recebimento (inciso III); (cl) transmissão por 
foc.siuule, nos termos da lei, ou seja, do are. 1." da lei 9.800, dc 20.05.1993 (inciso 
IV). (;') "outra forma prevista na lei" (inciso V), presumivelmente a dispo.siçãn que 
redcpdI1na, outra vez, o protocolo unificado,'03  eventualmente criado por convênio 
entre a justiça Comum e os correios. 

Indiferente O tempestividadc, aput'ada consoante tais elementos, áti restituição 
dos autos do processo ena cartorio. Desde que o recurso seja protocolado no prazo, 
a devolução ulterior elos autos cm nada prejudica o cumprimento desse requisito 
temporal." 

.\ iniportãncia exibida por outras datas na sistemática pretárita, apesar de pro-
vcl.is  docunientalmente, desapareceu por completo. Por exenaplo: o recebimentu do 
recurso pelojeuz. sem o protocolo no pt'azo, não basta; do mesmo modo, a demora do 
cartÓrio em juntar a petição aos autos. " Convem atentar tão só ii possibilidade dei 
parte Interporo recurso atravásde fax. Assumirá o recorrente, utilizando-se dessa s'ttt, 
o 01w:; dc apresentar os originais da petição de interposição, da.,, razões e dos docu- 

39 3 1 do STJ, AgRg nos Ode! no Rtivp. 73.1 70-SE, 29. 10.1996. Rei. Mm. Lados Alberto Direito, 
EijST) 1 71178. 

100 ,\ss,i,m, no direito anterior, segundo Seabra Faglindes, Dos recursos ordivarios em nlaterza civil, o.' 
79.p. 77. 

401 No direito anterior, Frederico Ricardo de Almeida Neves Agravo - Nova sisO'nmcltira. o 44 
3? 	'.eeiueGreco Fitho,Comcirta nos aops'dins'riti )au)a)'l,),o,ag)iivoeita(ctomariitÕria, p.  33,cogmta 

..',assibilidade de o agravante, heiii'iiciri,, (ia gratuidade. protocolar o a) avo no pii melro grau, 
e, o hto de evitar as despesas da remessa 

exemplo, no protocolo postal se considerara o liorario de funcionamento da agencia ito correio: 
Ole's Gusmão Carneiro, Oriovi' is-rum se, dc imgrin'o. o.' Si , pp- 40-41 Cai 'cOa Aiviin, Nove, iiçrllVl,, 
p1' 104-105. Contra, Jose Carlos TeiseiraGiorgis, ,\'otas sobre o agravo, ii.' 3.2,p. 00. 

40'1. '1 'F dloSlj, REsp. 97.749-PR, 27.08.1996, ReI. Miii. SdlviodeFigueiredoTeixeira,DJU23.09.t996, 
5124 

ia b,,s;; Xl',' dv,,';,, 1 	qm',Id,,u.. - , 
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inc tios obrigatõrios e facultativos no prazo (Ir ate ei neo lias apos o I ci mi rio do prazo 

'ecursal—aplica-se. no que couber, o sri. 224—, sob pena de não se im1ici'lctçoíir o ato 

imperioso observar, no protocolo, o horario do expediente lorcnsc do lorum i, i 

tribunal, "conforme o disposto na lei de organizaçaojudiclaria local" (ai t. 212, 

Aberto o protocolo, antes ou depois do horai'io hábil ii prática dos atos proecosuato 

(das seis horas às vinte horas, a teor do ari. 212, ccmpul), considerar-se-a tempestivo o 

recurso °° Neste sentido, há precedente do STJ, distinguindo o expediente externa 

subordinado ãc1uele horário, e o expediente interno, mais ou menos largo conto: Ine 

a lei local de organiZaçao judmciaria. °° Ao inves, outro julgado do STI eonsi(lerriOt  

ohrigatóriaa observância, na lei local, do horário estipulado noari. 212,101101. e, :ot. 

tanto, declarou intempcsti\'a petição pi'oiocolada após o horário ai detcrmtnado:'°E 
curioso e digno de nota que o relógio do protocolo, emalgumaSCOliiarCas. permanece 
Funcionando aldmdo horário previsto hâbil e, assim, provocando o problema sob Foco, 

cnsejando ao recorrente realizar o protocolo. 

No caso do agravo, iinporiarà) o horário e os dias de funcionamento do proto-

colo do órgão ad quem, no caso do ari. 1.017. § 2°, 1. Talvez não cotncidtmtn coiii os 

do órgão a quo:` 

Implicitamente que seja, o iri. 1.00.3, 1 3°, indicou o cartorio que, no prnuno 

grau, tramita o processo que originou o ato judiciário, jantais qualquer outro, na mesma 

(itt em comarca diversa. Assim, protocülado o recurso no cartorio errado, dentro do 

',:zo, esomenteapúsSeim vencimento no cartorio certo, hámtempeslmvidade.° ' Assim 

'e idiu o STJ, tratando de recurso om'dmario em mandado de segurança. endcro',tdo 

"1'F"12  Commaioresi'azões, e inadmissivelo recurso, aduziu julgadodo 511 Icen,  

i4ar do protocolo mecânico a clam da interposição decorre de certidão manuscrtts.'°  

Nelson Ncrvjr., Teoria geral tIos rccursiis. mm." 3,4 1.1. p. 343. 
Enm sentido contrario, Nelson NeryJr.. Teoria gccat tios recursOs, n°3.4.1 '1, p. 345. svguiid' o qo2 

vinte horas seuS o limite m 	m axtii para a pratica do aro processual. No iliesitio semtiido, qu.ouio ao 

agravo, Teresa Arruda Alvinm \Vaiiibier, Os agravos no CPC tiras, ciii,, o." 4.3. 1, p.  275. joo' sial 

reixeira Giorgis, Nomas sobe o agravo. ii." 3.2, 0.60, e josS Carlos de Motacs Salbes, Ruia 10 

mmgruivo,n.°  4.6.1,p. 105. 
408. 4. T. do STj. REsp. 32,848-Si', 01.08 1904, Rei Mim,. Barros Monteiro, EjSSJ 10h59. 
409 6.T do STJ, REsp. 299.509-RS, 10.04.2001, Rei. Miii. Vicenie Leal, OJU 28.05.2001.0. 222 

410 Valentinajungmflaoii Cinira AlUO u'c iiesodeagmavi'eum Lei 9.139,cle30.1 1.1995,0." 5.3 . 	11. 

Eduardo Tatanoiiii, A miava ilisi.ipiiiict mio aç'ruivci e Dpi miopias coflsitta(.tiilimIiS , p. 139. 
411 3.'T.doSTj,REsp.77.257S0. 1 i.03.1996,Rel.Mmn Waldeimoarlveiier,DJUOÔ.OS.l990,P 14 414. 

Fin sentido contrario, porque "escosavel" o erro, 1." T. do STI. REap, 1211.547, 18.03.1 'coo, lii 
Miii. Barros Monteiro, DJU 14.1)2.2000.0. 33. 

o°l 412. 1 ' dos .j, RMS 1.942-GO, II .05.i994, Rol, Mui. NumhertoGommaesde ltarrmis,DJUOI'.' 994. T  
p, 14.215. 

413 4." 1. do STJ, REsp. 85.737-111, 25.06.1996, Rei. Mio. SSlvio de Figueiredmi. Dili 07.111 lviii, p. 

37 644. 

Mas, existindo protocolo unificado, mostrar-Se-á tempestivo o recluso olereciclo na 
comarca diversa do jrnzo cio processo.` 

O regime do agravo, interposto diretamente no tribunal, provoca outra muodali-

dade possível de equivocos cIo recorrente. Ao coisti'irmti do que ncori'e colem a identi-
ficaçãO do órgão oijmlo, conhecida do recorrente, há casos cmli que a competdncta do 
órgão omd c1uem gera ísmndacla dúvida. Por exemplo: trata-se de causa prevideisciaria 

15,111, da Lei 5.0 10,de 30.05. i96ú, peranie órgão claJusiiça 

Corno')), mostrando-se ('ompetente para processarejulgar os rcctmrsos. sem embargo, 

TRE Reptilar-se-á tetimpestivo o agravo protocolado ou recebido, dentro do prazo, 
no tcibomlal errado ('l'l),cni vez do correto (TRF):'5  

Por íini, tratando-se da interposição eletrõnica do recurso, consoante o arL 213. 

ropmó a prática pode ocorrer em qualquer horário 016 as 24 (vinte e qtia(ro) horas 
último dia do prazo. Considerar-se-á, para esse efeito, o horririm.) vIgente no juízo 

perante o qual o ato deve ser praticado, acrescenta ci ari. 213, parágralo unmco Assim, 
havendo) çliferençacle horário, mil) caso do agravo de mnstrtimncnto ctnmsprc atentar para 

instrumento 

(ar:. 1.016. copio). 
Facilmente se coimiprt'endt' que, instituido o processo cletrõnico em todos os 

juizos do País, a única legra aplicavel será a última, prescindindo-se do protocolo, 

unificado ou não, e dos correios. 

20.2 Regularidade formal 

Impõe a lei l'orimia rigida ao ato de recorrer. Em outros palavras, a forma não e 
livre. Consoante deilui dos aris. 1.010, 1.016, 1.023, capiml e 1.029, ressalva Feita às 
peculiiridades respectivas, há quatro requisitos formaisgendricos: (a) petição escrita; 

(lo) identificação das partes; (c) motivação; (cl) pedido de relorma, invalidação, escla-
redimento DLI integração do pronumsciatliento recorrido. 

202,1 Petição escrita 

O ,'ecorrentevcicularáa pretensão recursal,cmmt legra, imicdiaimt' petiçãoescritt1,' 
e, corno já se assinalou, endereçada ao órgão jodiciario que prolcnu o pm'mlc'nto 
impugnado. Cuida-se de amo postulatório pri\'ans'o do advogado, como tal inscrito no 
quadroproprioda classe, c', portanto, não é admissivel o rectirso urinado pela propria 
parte, esceto se advogado aitiando em causa própria, ou unmcamcnte por estagiário. 

414 5 "T do STI, REsp. 40. 107-SE 30.11.1993, Rei, Mia. Lumz Vicente Cernirchiaro, EJSTJ 9/249. 
115. Araken de ,\mus, Observações sobro o agravo no processo de esecuçito. ii." 3, pp.  164-156. No 

mesmo sentido, josS Carlos de Moraes Saltes. Recurso de agravo, o." 3.1, p. 83: e Chio l-orimaciarm 
0 .'\ reforimuim processual comi. p 111. 

\' 	ir .k','u,o 	lo ,,,s,,000. ri '  34,1 5.10 371 
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Esses traços formais basicos agasalham unia exceçai) nas modalidadcsdo agravo  
nstruinento (ao. 994. M. O agravo de instrumenio interpoc-se diretameiin no 

'unal (art. 1.016, c1ipud - vale dizer, no oi-gao ad quem. A petição do agravo co Iitr 

a decisão que não admitir o recurso especial e o recurso extraisrdmário bit de sr di-
rigida ao presidente ou ao vice-presidente cio tribunal de origem" a teor do ao 1 

§ 2 "primeira parte, destoando da legra no caso de subida imediata. 

Era admissivel a interposição do agravo retido, desde a Lei 9.139/1995.  

forma oraLim A  questão remontava ao antecessor do agravo retido, o agravo Vi: 11110 

do processo, interposlo oritlmente em aucliãticia, mas não reduzido a termo escrito 

posteriornlcnte."1°  Solucionou o pm'ohlema, dispensando a lavratura do termo, . 

mula do STE n.° 426.420 
Eliminada essa niodalidacle agravo, subsistindo apenas o agravo de itistro molho 

contra as decisões do primeiro grau. chega-se 3 fácil conclusão de que a forma t,.cl:iia 
preclomina quanto ao ato de recorrer, como mi ocorria no direito anterior» 

E preciso identificar precisamente a decisão da qual se recorre.422  O art. 475, o.-

2 da LEC espanhola obriga o recorrente a citar a resolução apelada."21  No dItie longe 

ãs sentenças, identificáveis pela Forma e pelo contendo, subentende-se a que .110 se 

refere o apelo. A c1ucstãO toma vulto no caso das decisões interlcicutortas. O oigoc o 
qto pode terproferido duasou mais. sucessivamente, e ambas rccorrlveis pela ilcsOa 

parte, motivo por que a nitida identificação do ato cletivamente recorrido constitui 
-letncnto inclispetisavel, principal mente tio sistema cm os casos dc cabimenti do 

ravo são predeterminados no art. 1.015. Por exemplo, o orgãojudtciario. medmmnte 
.1 cisão autônoma, decreta a indisponibilidade dos bens do reu, na ação por 1111pm- 

Lide administrativa movida pelo Ministerio Público, ato que, traduzindo 1 utet2 

nivisória, desafia agravo de instrumento (art. 1.015, IL em segttida, o luto, roccbe 
pctïção inicial (art. 17, 1 9.", da l,ci 8.429/1992), aio passivel de agravo, a teor do 

17,1 10 da Lei 8.429/1992, e/e ari. 1.015, XIII, do CPC de 2015. Sem relcru:c01 

.1 decisão impugnada, talvez surja dúvida se ii réu recorre de unta ou de outi,1 dcci' 

Não raro o agravante tratiscreve o iii[ciro teor  da decisão para precisar o h1cio 

da impugnação. No mínimo, há de apontar o número da pagina do processo cio que 

Nelsou Neryjr., Teoria gnli los rei o lis, n.°  3.4.15, p 37. 
No sentido da admissibilidade, por exeiiipto, Atlios Gusimiao Carneiro, Questões po151i 1 c35 c'0  

novo Código de Processo Civil.  p.  8: Paulo Does! Torres Itarceflos, Manifesiação oral Cio .19000 

de instrumento (ao 522. § 1.", do CPU), p. 40 
419 Dispensando o iernio, João Claudino de Oliveira e Cruz, Dii incurso de sigreivii, u. 113, ' 230. e 

JosC Olynipio de Castro Filho, Agriiso' no 	11101'essO. ii 42-C. p 

120 Sdimtila do STE 11.0426:  ' A falia do lei i no especulei iiáo prejudica o agravo no anti, do ImeSSO,  

quaiiilo oportuna a interposição por pCitÇOO ou no ttruio da audiSno ia''. 

421 José Carlos Barbosa Moreira, O)aizo de d,nis,iIiiliufuiilr' no sistema dos ,eciiiSüs CIVIS, O." 81. p 04 

422. Frederico Marques, tnsliiuiçàes, v. 4,11.°899, p 71) 

423 Aragoneses.Gisbert. Laapelaciôn es liii pulemos iuiles, p. 105. 

consta oato decisorio. Imporia que o órgãojueliciario possa identificara resoltiçãoda 
qual o legitimado recorre, para verificar o cabimento do recurso interposto, e a data 

da 1 imm1çO. para avaliar a tempestividade. 

geral, o recorrente apresenta sua petição dlivididaeinduas partesautôtiomas. 
Na proileita peça, o recorrente realizaa identificação do processo qtic originou oato, por 

tnciodiiúnuto'otlo registro, indicao recorrido eoamoimpugnado, i'cqticrendo, porfiin. 
aoórgiioconultetlte aaclmissão do recurso e o respectivo processamento. Ti atando de 
agro"o de instrumento, tal peça serve, por igual, para pedira suspetisão dos efeitos do 
provmilicittO impugnado ou a atliecipação dosefeitos cia preiensáo i'ecrtrsal (art. 1.019, 
1). NOis é competente pmirmm o pedido de ttmtela pt'nvisoria, ctndanclo-se de apelação, o 

Órgãi) ti fito (art. 299, parãgrafo nnico, iii ftmte). Porém, flmi(lmt impede que o apelatite o 
rediUeIimI, desde logo, para vir a ser apreciado o pedido após a distribuição no tribunal, 

não (1 cudereçando dim'etatnentc ao tribunal (art. 1.012, § 3°. 1). A segunda peça, amar-
çatla mi atiteriOi', contém as razões da sua imiconlormnidade e no-la o recorrente formula 

pcclidsi (reforma, invalidação, esclarecimento e itstegraçi'to) pertinente à espocie. 

Jm.ia-sedesitnplcsvezoestilistico. talvez represente i'cstduo dodireito comum, 
no qual se separava o mito de interposição da ulterior oportunidade para motivar 
recuEs, regimime incomrtpmttivel com a celeridade e a economia, conforme se observava 
no cfmru'tio portuguõs.'21  Entre nos, tal cisão persiste no processo penal Cm primeiro 
grau fios. 588e600clo C.PP);"25 ensnemshtimnahipõtese, porikimi, no prneessocivil. Seja 
como tsr, nada constrange o recorrente a acompanhar a forma constmetudinmiria. Por 
esse niotivo, ia se alvitm'ou, corretamente, atendida a regularidade formal através tIa 
apresentação dc peça única, na qual o recorrente identificoti as partes, deduziu suas 
razões e requereu O ptovimnento do recurso.` 

fzssa separação lerrual das peças que compõem o recurso, tão trivial, nada ohs-
ante suscita pt'ushlernagrave, no casode o advogado cio recorrente esu1uecerde assinar 
uma ii,is peças, ou apetição de ititerposição ou as razões anexas, eu recorrido alegar 
a irregularidade. E indispemisável a assinatura do advogado (imi/rei, 20.2.3); porõmil, 
trata-se de vicio suprivel, e de roda sorte, assinada tinia das peças, há de se considerar 
comprimia a formal idmide 121 

litiportante modalidade formrtal respeita á ititei'posiçáo de recurso por imitermédio 
de "sistema de transmissão de dados e imagens tipo 1,tc-sirmiile ou outro similar" (art. 

424. u5iriioclo Ribeiro Mendes. Recursuoei,i piooessicis'iI, 11" 52.pp. t9l-l92. 
125 '. : . mover-d,oines Filliii-Fernanoles, Rectmisos uo processo pena!, ii." 58, p. 97. Mas hmt recursos 

j 	cesso penal (enibargos intriugeares, eiiibaegos de declaração, carta tesiemitunhmivel, recurso 
j,edin1rio recurso especial, res'is3o) que sles'enu ser motivados desde logo, cont,) assinala 

.'..".erioJose de caniargo Aranha, Dos cosi so lis pwcl'sso pemuil, 5. 55. 
do STJ, REsp. 51,-t'12-RS, 11.03.1995, ReI. Mio. Ruy Rosado de Aguiar, DJf.' 2205 1995, p. 

:112. 
427. Fi.is:o. Cheini lorge. T,''iisu çeuil do, is tos,,, os - Is. n"Q12, 1'  140, uivocanuls, a 5." Cais Civ. do 

1' 	III', Imi AI,,' 	.1 	\s. 1110)11 
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d.i Lci 9.800. de ,Ui 05.1999). E Uffl meio alternativo posir a disposição das pai- te5  
ira quaisquer atos processuais "que dependam de peço) cscrita" (art. 1 ° , Lii Jj 

da Lei 9 800/1999). Por conseguinte, abrange quaisquer recursos subordinados 
forma escrita. A despeito de a disposição aludir a "partes", inlerpretaçaO Leleolõgica 

da regra alcança OS demais legiuniados a recorrer. O recurso deve ser interposto n 
prazo legal (art 2." da lei 9.800/1999) atravãs de fax ou sistema similar, e, contorine  

assinalou o STj, protocolado no 1)iuiZ0.4  Findo o respectivo interregno—observadas 
todas as disposições porvciitura aplicaveis à contagem eja examinadas—, iniciara u 

prazo suplcoienlar (Ic cinco rijas para apresentação cio original da peça. Este prazo se 

conta orclinariami'nR' lan. 219, eapui, ele ari. 224). Por exemplo. Findando o prazo 
recursal na sexta-hora, lItura a partir de segunda-leira, primi' ri) dia uni imediato.° 
.A imposição da enirega do original e da suaeXaia coi cvpoiidCiicia com o fax derwou 
cio progressivo esmaccimentu do papel empregado uns pnniitivos apai'elhos de Lix, 
Atualmente, graças a impressoras modernas e de niuliiplo oso, o problema se rO7 s. 
tra superado. Seja como for, continua o recorrente uictuiihido do õnus de exibu as 
originais, no órgão conipetentce no prazo legal, cm "pendia concordàiscia' com ofax 
remetido, sob pena de responder por dolo processual. "sem prejuizo de outrassancões' 

(art. 4,0, paragrafo unido, da 1_ei 9.800/1999). Parece ohvio que a cláusula insericlana 
regra autoriza o õrgão udiciário a negar seguimenio ao recurso, inexisundo períetia 
concordãncia" entrei) lax e o original»' O defeito se prende a regularidade lurmal. 

Assinale-se, ainda, a necessidade de o recorrente cumprir o conjunto das condi' 
ões de admissibilidade no aio de recorrer, e, portanto, apresentarvia faxos doeumen. 

InS porventUra indispensáveis - no caso do agravo de insiruritento, os docuiiicnios 
brigatoricis e lacultativos -' a exemplo da guia de preparo (ali. 1.007), se rxigivcl 

ato no caso."°  

20 2.2 Identiíkaçio das partes 

Cuidando ela apelaçao. o ari. 1.010,1, exige a incheação dos nomes es quahuicaçâe 
das partes napetiçiioele interposição. Obvios niotivosele eonvenieneiarecomefldarns 
generalização do rcclsosiio a quaisqucrreeUrsos. Oari. 1.01 b, 1, seguiria recomendaçla 

no agravo de insiruiiicnio. 1)0 contrário, impossivel identificar o recorrente e, nus-
tindo mais de um legiiiiiiado, estabelecera eficacia subjetiva do recurso (art 1005) 
bem como localizar)) processo que originou oato impugnado. A ultima providencia, 
a cargo cio escrivão ou ehele de secretaria, revela-se simples no caso de o) recorrente 
apontar o número do registro tia distribuição e, no processo cleirõnico, simplesmente 
abstrai-se qualquer dificuldade quanto ao último ponto. 

428 1." T do STJ, Edel no AgRg no REsp. 647.387-MA, 1)2.12.201)4, Rei, Mn. l'rancisco FaLso, Vil 

28,02.2005,15.233. 
Nelson Neryjr., Ti-o, iii gero! elos li-eh) eia, o." 3.4.1.5, p 582. 
joaS Carlos Itarbosa Moi-na, C)»dsci)'ios, n.°  234, p424 

431 	Fleivio Chcimjc)rgc, leo,ia gel Ée! dos eecLel'sos doeis, ii." 9.3.2.1, p. 153. 
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Nneasode litisconsõrcio, e õnusdoho recorrente(s) idcntifiear(ein)-se,comn olito 
deddliontar os sujeitosanvos cli> recurso, e, porexclusão, indicar os litiscomisortes que 

c coulormaram com o ato inipugnaclo e, conforme a espãcie elo litisconsõrcio, não se 
benelia'Smcomo recurso, nos termosdoari. .005. Basta,no efltaiiio,a pcliçãoapontar 
Uni dos litisconsortes e englobar os denitiis através cio pronome "ouiros" 22  Inversa-
mente. existindo um sã recorrido, sua designação e elispensavcl: ao inves, existindo 
dois ou mais recorridos virtuais, e omitindo-se o recorrente, suheisti'nilc-sc i.leduzida 

i iiipugnao'id) perante todos os litisconsortes. A exigãncia ele qualiliração completa - 
narLtiialiclad1, estado civil e domicilio—, à primeirai'ista superllua e excessiva.4  " apli-
ca.sc  o ciciem ainda não forparte, ou sela, aos terceiros recorrentes lan. 996, copi)0.131  

No tocante ao agravo ele instrumento, o art. 1.016. l'v inlpõeaex lilicitaçFio 
do toiite e do endereço completo elos advogados, "constantes cio processo)". 1) que, 
iiiicrpondo-5e o recurso cliretamen te rio tribunal (art. 1.016, neipiil ) , não dispõe a 
secretaria do tribunal dos dados impi'cse- i nel iveis ã mli niaçilo conieni pIada no art. 
1.019.11. Acláusuia Final da regra— ..... ..onsiantes cio processo" —exonera)) agravante 
desse emos nas hipótesesem que o(s) recorrido(s), mio(s) tci'ceiro(s) destinatário cio 

rciu imenSo, nãose encontra i'epi-cseniada tio processo. E o que acontece, ele ordinário, 
no ,,gravo de instrumento interpiisin (ontra liminar inaudito altera parte. Representam 
aun'Oo ii'ob)cmas, examinado cm itens proprio, a necessidade de intimar a parte ou O 
advogado e os meios tecnicos parei essas Finalidades ( infra, 50. 1.3). 

19.2.2 Causa de pedir ou i'unn'larnent,ição do recurso 

Svlauifestandoinconformismo com oato decisõrio, todo recurso exige lunclaincn-
ação. Entende-se por talas razõesatrav6s das c1uaiso recorrente pi'eicndd' convencer 

a ãrgào ad quem do desacerto do órgão acf mio. 

.-\ c'xigCncia consta de vários dispositivos, apesar das lõrmulas eliversilicadas,415  
cujosentielo, noentanro. soa unívoco. Assim, o sri. 1.010,11 e III, reclamuii daapelação, 
e, ajo ori , cio recurso ordinãrio ('Sr(. 1.028, captei) a exposiçao do lato e do di rcito e 
as razoes do pedido de reforma ou ele ciccrctaçiio ele nulidade. lõrirmula repciicla no art. 
1.01)'1  llc'lll, nnagravodlí' inisirtimenio; uoagi'avo interno,oart. 1.021, § 1.", Impõe 
impugnação especilica contra os fundamentos da elecisãoagravada; nos embargos de 
declai-ação, segundo o art. 1.02.3, copia, o embargante indicara o "errei, obscuridade, 
contradição ou omissão" e ia ar!. 1.029, pot-  fim, não se contenta com pouco nos re-
cUrsos cxtraorclineirio e especial: o Inc. 1 impõe ii "exposição elo lato e do di 'cito"; o 
inc II . o ''demonstração cio cabimento"; e, rematando o conjunto, o inc. III obriga a 

.' razões do pedido ele rclornta ou ele invalidação da dlecish3u rccom rida". 

.arlos Barbosa Moreira, ( 	eii,hrljs, ii," 236, p.  428. 
o Cheimjorge, Teoi'io gi-reil dos )eciersos Livdis, a." 9.3.2.2, p 153 

435 Jose d,arlos Barbosa Moreira, Lomersd ,,s, li."  2 55, i  425. 
'.1,'- 
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OreCtSO aCentuarCluc, nos rccursosde motivação livre (retto, 3.2),nenhUrn obice 

ao recorrente na dedução de novos fundamentos juridicos em prol da sua 1es 
cc apelação, até asuscitaÇão dequestões de lato não propostasperante o õrgão qu 

1.014). Tudo dependera do estilo. Conem recordar que 
c ando força maior (ao  
rliica inerente ao recurso é ao provimento impugnado e não ao orgão.Si 

Recurso deSacOnSi nhdo de razões ressente-se da falta de relevante reponDo 

'),,stranclo-se iliadrítissivel,'37 proclamou o STJ.435  Sem a motivação, de [ato, res dar-

.e-ia impossível estabelecer a extensão do recurso, total ou parctal. 35  e o recorrido 

estionder ao recurso»°  
Do mesmo vicio padece o recurso motivado apos o prazo recursal. °  Não ha a 

menor possibilidade de o recorrente "reservar-se' para apresentar suas razões poste- 

riormente à 	
através de petição escrita, conquanto respeitado o prazo 

recursal, 3 
 ou na susientação oral. O fundamento da diretriz assenta na preclusão 

consumativa O conjunto das disposições, mencionadas ba pouco, uniforniemenie 
exige que as razões acompanhem o aio de interposição, poiso recurso contem, ali 
Ei vontadc de recorrer, um elemcnlo suplementar - a descrição do inconformismo. 

art. 932, parágrafo único, permiie alterar esse panorama porque autoriza o i elator, 
rmdistingUir a natureza do vicio, a ordenaraO recorrente suprir [altas esanear \ nus. 

Dependerá cio maior ou menor liberalismo do tribunal superar a falta ou a msulici-

encia da fdamentaÇão recursal. Uma pista se localiza no art. 1.029. 3°. O 5TFe 
STj podem desconsiderar o vicio ou mandá-lo corrigir, não o reputando grrs\ e, mas 

a 	 u regra pressupõe a tempesviclade dos recursos extraordinário e especial. Logo, a 
empestiv idade é o único defeito realmente ilacorrlgtvcl no conjunto dos requisuos 

de admissibilidade. Seja como for, os primeiros debates em torno da regra não se mos-

iram promissores Em determinado ju[gado cIo 5FF, ocorreram criticas à disposição 

incluindo a falta de razoabtlidacle.' 
O conteúdo das razões também suscita rigorOsr' ccntiOle. Deve existir simeifla 

entre o decidido e o alegado no recurso, 011 sCjJ. 	 1'S0 	i:grucI1t 	E e que 

p. 252. 
437 Joss Carlos Barbosa Moreira, Coinetitarios, nD 235, p. 426. 
438. 6 T. do STJ, REsp. 65.773-SE 11.09. 1995, Rei. Mm. Adhem 	n ar Mael. DJU 30101995 	36.811. 

439 FiãviO Cheimiorge, Teoria geral dos recursos civeis, n. 9.3.2.2, p. 154. 

440 Neison N eryJr.,TC0ri0g1'l dos recursos, n.° 3.4.1.5,pp. 378-379. 
441 6 T. do STJ, IiEsp. 73.632-FE, 28.11.1995, Rei. Mio. ViceisieLeal,DJU 12.02.1996.p 2459 

442. Nelson Neryjr., Teoríageial dos recursos, is 3.4.1.5,9.376. 

Enssenuido contr6rio, Antonio Carlos Cosia eSilva, Dos ,ecuriosei nprinicir08ri0u1U) ndiOu. pp 11h 

.t 17;josã Carlos Barbosa Moeira, Resin 	m ções ilegiiiaS ao conhecimento dos rCCUmOS, ir' 5,9 195 
r  

--'4. Fittvio Cheimioige, Tc'oriagertli dos recursos doeis, n.'9.3.2.4,p. 158. 

ci 1 'T.do 51F,AgR900ARE953 221.SE07.06.2016. Rei. Mm LuizFux, DJEO5.08.20l5 
446 2 T do STJ, AgRg no Ag 98.174-SE 16.05.1996, Rei Mio. Ari Pargendler. DJU lOOn 1996.9. 
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exige. mio tocante ao agravo inicrno, o art. 1.021, § 1°, .-1,dernais, as razões carecem 

de a t tialidade, à vista cio ato iiipugnado, devendo contrariar os argumentos do ato 
decisómdü, e não simplesmente aludir a peças anteriores.447  

Essas exigéncias se inostram compreensiveis e indispensáveis. Elas significam 

que ci recorrente expõe uma causa - causa perendi, portanto - para o pedido de re-
[arma. invalidação, esclarecimento ou integração, e tal causa assenta numa critica à 

tomada no provimento quanto à questão decidida. Não há, assim, simetria 
com os fundamentos cia inicial ou da contestação, por exemplo, embora a censura se 
deseflVoi', por óbvio, dentro cio quadro geral da causa. A diferença na formulação 
das teses parece evidente. Por exemplo: o autorA pleiteia gratificação por risco à saú-

de da  pessoajuridica de direito público 0, alegando que o exercício das atribuições 
inereiLIes ao d:argt) lhe prejudica a audição, mas o juiz rejeita o pedido, baseando-se 
na auséncia de norma local concedendo a vantagem pecuniária para aquela situação: 
na apelação contra tal sentença, não bastará p autor .4 reproduzir os fundamentos da 
inicial, destacando o trabalho em condições insalubres, inctimbindo-lhe alegar que 
a gratificação é devida, a clespeito da falta de previsão legal, ou que o orgãojtidiciário 
inierpiciou erroneamente a norma aplicável á espécie. É claro cine a alegação do re-
corrente se desenvolve dentre cio quadro geral traçado pelas postulações iniciais das 
partes(inicial e resposta). Porém, hã diferenças quantitativas e qualitativas Ilagrantes. 
Ao recorrente tirge persuadir o tribunal cio desacerto do provimento impugnado. 4° 

Em princípio, a direiriz significa cine o recurso dotado de motivação per rc'lario-

sena, no qual o recorrente se reporta a alegações expendidas anteriormente à emana-
çio do ato impugnado,44° é inadmissível. A remissão a peças anteriores, a exemplo 
da conteslação ou das razões finais, revela-se insuficiente. Não atinge o objetivo do 
recurso. E o que revela, salvo engano. a Súmula do STJ, n.° 182, relativamente ao agra-
s'o inierposto contra a decisão que não admitiu o recurso especial. Reza o verbete: "É 
inviável o agravo cio ari. 545 cio CPC [ele 19731 que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos cia decisão agravada". Reproduz essa tese juridica o ari. 1.021, § U. O 
único iemperamento razoável, nesteassunto, resulta do cotejo entre a fundamentação 
do provimento e as razões reproduzidas per i'elatione,mm. 

Essas observações comportam umaressalva. Se, a despeito da evidente repetição, 
as razões se mostram atuais e pertinentes,sic  cotou sói ocorrer nas causas idénticas e 
envolvendo questões ele direito, então o recurso há de ser admitido. 

Tratando-se de recurso especial ou de recurso extraordinário, fundado emdissídio 
JunSpruelencial, ao recorrente incumbe densonstraro cabiniento da impugnação (art. 

1 do STj, REs9. 25.656-19, 22.09.1993, ReI. Mio. Demócnmo Reinaldo, RISTJ 54/192. 
Lura BiamichI 1 hiniimj oggemmivi cleii'rippeilo cis'iie, P. 90. 
5. Ido STJ, REsp. 58.433-SE 10.05.1995, Rei. Mm. Edson Vidigal, DJLJ 18.09.1995, p.  29.977. 
Fiava Chemrnjorge, Teorimmgenml dos mecur505civeis, n°9.3.2.3, p. 157. 

1il 
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20. I1').e, nocasocl.ealegardissidiOiurisPrudem'hd 101 a-lhe' 11 1c111 oiii 'i'o 01 

queidenufiquern ou assemelhem OS COSOS conirontados art. i 'o 

.2.4 I'edido de reforma ou de invahdaç.io 

1 riah ente, é iridispensõvel que o recorrente requeira ao orgão III! 1)10 

i ucoto substitutivo cio ato impugnado, observada a íinalidade cio reeui so. rilinha  
Ivalldaçao ou, no caso dos embargos declaratõrios, aexplieitação do julgad 

imcnto e integração), escoimando-o dos defeitos arrolados no alt. 1.022, 1 a Ilj 

A semelhança do pedido formulado em primeiro grau (art. 324, opul), e pedi, 

do recursal hei ele ser deierminado em todos os seus elenienios251  Não cabe ao órgão  
judiciario, pleiteando o recorrente tão sÕ a invalidação do processo, por exemplo 
desde logo relormeir o aio impugnado. A regra mdccc iemperaifleiitos, conforme 
iiiierpretaÇao pi'eveileccniedci ari. I.002,noe'smbiio claapelaçãO total ou parcial (infra, 

). 2.5 Rcqciisito.s .supletmientares 

xistem requisitos suplementares que lido de ser atendidos, conformo as cii-

meias, pelo recorrente. 
L embleirialico,a0pr(iposi o,ocasodoeigrivodc instrumento. Cabe aoagi,vane 

-claro traslado das peçasobrigatóriase dastaeultativas (ari. 1.017.1 e llI)25u1T\  entuil 
leliciéncia na lorinaçdii do agravo torna inadinissivel o recurso. Tratava-se cii' õaus 
s'sadissimo e origem de amargas desilusões n) direito anterior. O au. 932, pai agrafc 
onico, mitigou o õnus excessivo, em termos gerais, co are. 1.017 abuga disjiooições 
ontreirias ao fornialismo excessivo. 

Para se aquilatar a dimensão superlauva desse õnus, convem renieluorhi o casa 
'lo agravo do ari. 1.042, hoje processado mis prOprLOs autos es revelar cliii' sempre 

possivel simplificar e obier ótimos resultados. l)ispôe a Sumula do 5........288 

apesar da flagrante imiipropriediidc técnica cio i'ntinciado, ao indevidamenie occaro 
inaclnsissibihiclacle pelo cksprovimento: "Nega-se pnwirnento a agravo pai es subida de 
recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a dcoioio te-
corrida,apctição de recurso exiraorclineirioou qtieildltierpeçui essencial eicoiujii'ccusao 
da controversja". 'l'al verbete suscitou justas criticas peranft o reguiie origoiliO do 
agravo de instrumento no CPC de 1973.45 Realmente, incumbia cio serveoluaoo da 
justiça extrair as peças e concertarei traslado, e tocava ao relator baixar os lUtOS dili 

diligéncia, verificada a iusimficiéncia ela instrução cio recurso, não se oni0i0eitde10 
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do purtamo o excessivamente gravoso ônus de conirolr iiilposto ao recorrente. No 
si5tern1 atual, quanto ao agrave) de instrumento contra as decisões de primeiro grau, 
não  ,i dos-ida que compete au agravante reproduziras peças obrigatõrias (art. 1.017, 
1) e as I'eicuhieitivas (are. 1.017, 111). Somente na hipótese dcci órgão ad quem i'eputar 

a par dos demais requisitos, conhecerádo agravo ele 
nSlruhi'tO. Tal o sistema que se aplicava ao antigo "agravo de instrumento" contra 

adeCtSUU cicnegatória dos recursos extraordinário e especial. 

l'E deu um passo adianie no seu rigor e complemcniuu ii verbete comentado 
com o ele n.° 639,' de acordo com o qual o agravo contra ei dlecisãc) denegatõria do 
recurso extraordinário tamhéni precisaria reproduzir eis peças idóneas á apuração da 
teml)cs[ividade cio próprio recurso exti'aoi'clineirio. A exigénciase Listrearia no principio 
daec000iflia. Inútil se musti'aria, ckcerto, prover o agravo ele instrumento para ordenar 
asubulli ([('recurso cxtreisst'clititirio e, poslcriormente, apurar-se sua intempestividade. 
Ade.niaus, niosiranclo-se aclmissiveh o julgamento direto do recurso cxtraordinario nos 
auto5 de agravo de instrumento, e ci.imnprinilo ao órgão adqmis-tii darei palessra linetl eieereet 
elas conel ições ele admmssihmlideicle, tv offia'iu , tal eleme rito revelar-se-iei i mprese'inclívcl 
já mio agravo.` E, nos últimos teuupos ele apliceição do Cl'C de 1973, o STj passara a 
exigir prOvei do preparo nos irasleidus,c 'som a mesma Iinaliclacle.4 '0  

11 015 bem. '[udo se simpIiímc'ei com ci regime do agravo processado nos próprios 
autos originam. Tais elementos já constam nos autos originais em que se processa 

agravo. A modificação cliinintu rei, consicieravelmertte, a euiviclade processual das 
partes r do órgão j udicieirio. 

Ent i'e'lciçdsi as peças faeuliettivas, reclamadas no agravo ele instrumento, veri-
ficavam-se toda sorte de equlvocos. E pouco razoável airihuir aci agravante o ômius 
de elriie'.- d'r iodeas as dúvidas chia relatcir e, afoi'tiot'i, elos cleineus integrantes do ôm'gão 
fracioriurio do tribunal, antecipadamente produzindo tochas as peças que porventura 
se venham a reputar uteis ou cite ncc'i'ssãrias ao julgeuiieuto. Segundo a opinião mais 
libemeil, proviclonciaadequeicleido relatorconsistii'áem orelenarajuntada de taispeças 
ausentes," 4  rejeitado o juizude iiicslliuissihihidladleporessa razão. Porént,aCorte Espc-
esaldo S'IJ reputou inadmissivel o esgreivo de instrumento deI icientemente instruido 
da peça lscultativa, ou sela, alheia cio rol elas peças obrigatórias, atualmente previsto 
nu ar 1.071, 1, mas necessária.455  

455 	.. 1,-se a Sumnula 288 quando nào constarem do traslado do agravo de ilismrumuerlio as copias 
coças necessdnias à venificaçao da ieruipestividade do recurso exmniu.,rdiniruo não admiimdmi pela 

.1 agravada". 
a N'ri' Jr, Seoi'iagciaaldaus ieuui,sus, iu. 3.4.1.5, p494. 

457 	do S'tj, AgRg ruo AgIig nu. AgE5 no Ag 1.227.871-MG, 18,05 2010, ReI, Mm. Castro Meima, 
131h 02.06,2010. 

158 iuisu'Ç arlos Itarbosa Moreira, Resunições ilegatirnas ao conhecirneni,i dos recursos. n. 	, pp 296- 

3 	' 	ou'eualdoSTJ,EREsp. 577.841. 18,08,2004,Rel. Mia Fernanulu(,u,iuçatves,DJU 16.11.2004, 

451 4.T doS'I'J.RlSsp. 00. tiO-MO, 15.10,1996, ReI. Miii lhanos Muniemro,DJL) 25.11 910 

Frederico Marques, insmiiuições, v. 4, ri. 309,1). 70. 
Athos Gusmii3u Carneiro, 0 novo recuem é.' agmrr, a 47, p 40. 

1 	 454 V. Nelson Ners'jr., 'trai iogeratilos cera, aos, nY 5.4.1.5,1)10 385-389. No CPC de 1939,   Lenz Machado 

1 	
Guimarães. hisirumenio de agravo— Peças riecessarlas,pli. 303-322. 

li.ta. 
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rP assentou oseguitite: 'Incumbe, e xclusiv  a [u en ie,apartc gi cante odever 

:Iizara formação e a integral composição do traslado, não se podendo liIlptar 
'nos processual ãsecrctaria".4°° por força dessa diretriz, aplicavel aos agla'..osde 

instrumento contra decisões de primeiro grau, o advogado da parte assume a', 
do serviço juclieiãrio. Assim, o carimbo de protocolo do recurso ilegivel OU ddtie. 

temente preenchido conduzia à inadmissibilidade do reeurso. Ora, o advoga 1 
pode interferir diretamente nas atividades do escrivão ou do chcic de sccrelaua E, 
muito menos, controlar a força que o funcionario dos correios uupi me no _u imbo, 
identihcando a data da postageiti. E muito trabalhoso obter certidão especiltra, a par 
do custo intrínseco desse documento. O caso [gura dentre as restrições ilegiiirnas  
a admissibilidade em decorrõneia da pletora dos rectirsos. De roda surte, Intpae-se 
arcnderà orientação, evitando dissabores quanto ao juízo de admissibilidade p001100, 

e juntar tal certidão, sempre que houver dúvida. 
Por outro lado, concebe-se problema atinente a autenticação das pesas ..obti-

gatõrias e facultativas). Em lugar de obter certidões ou cõplas autenticadas pele 
escrivão ou pelo chefe de secretaria, o advogado poder.i declarar auléniteas ,i', poças 
juntadas "sobsua responsabilidade pessoal". Na visito liberal, ajuntada das posu saIe 

pela declaração de tuuieitticidade. 0  A Corte Especial do STJ decidiu que a alta de 
autenticação, por si só, não conduz à. inaclinissihtlidade do agravo de instrutuo 11lc 

Também decidiu, com razão, que a autenticação so era exigida tio antigo agi avo de 
instrumeflio contra a decisão que não admite o recurso espectal. As vezes, porém, 
surge a exigéncia de declaração genérica a esse respeLto na petição de inierpostção ou, 
de modo ilegitimo, a aposição de um carimbo e da assinatura do advogado cio cada 

eça ibpreciso adotara linha mais conservadora possível para forrai-se atei rivel con- 
..cquõflCia da inadmissibilidade. Ouso de chancela mecânica pelo prohlettia inche 

.,,itisfatoriamente o problema. 
na medida do possivel, os entraves form.irs aad- 

O CPC de 2015 erradicou, 
uissibilidade do agravo de instrutoeilic). Etu prutietro lugar, relativamente .o peças 

obrigatórias (ari 1.1)17, 1), liciio ao advogado do agravante cleclaia-las inexioentiS 
nos autos, sol) sua responsabilidade pessoal. A falta de qualquer peça, ou a exiocliela 
de outro vicio, 1,ode ser suprida ou saneada, no prazo de cinco dias, conlio inc de-
termina o art 1 017. § 3°, em remissão ao art. 932, parãgrafo único. 1) uni' o siclo 
insanâvel é a intempestividade, como se inkre do cri. 1.029 1`,, 1 ", i'elattvamullle aos 

recursos extraordiititrio e especial. Nenhuma peça dos aulos é itecessarta ninar ao 

460 2.T doST[ til) iioAi 605. 155-PR, 12.12.2006, Rei. Mio. Clsode Meilo, DiU 19 i2,20n'a,P.57  

461 4' T. do sri, AgE ia Ag 794.816-SP, 13.03.2007, Rei, Mm. Aldir Passarínhoir.. Djt,' 	052007. 

o 329. 
462 1 '1. do STE .SgR no At 141.663-SE, 14.12.2006, Rei. Miii. Cármen Lona. DJU t 6.02 107. p 28  

463 C Especial doSTj, REsp.450.810-RS.01.08.2006. Rei. Mm. BarrosMoiiteiro,DJU li .1)') 200Sf. 

- 	 . 
464 CEspeciaid'S'tl. REsp 1 ltl .00lSP,O4.1t.2009,i1eI.Mul Luiz Fux,IL 30.1 1 200"  
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0graVO interposto emprocesso eletrônico, facultando-se ao agravatite, todavia, juntar 
docomeittos novos (art. 1.017, § 5°). 

inalniettie, interposto o agravo de instrumento por fax, a petição poderia vir 
desac0b0it 	elas peças, obrigando-se o agravante ajtinta-la com os originaís da 
peiicao hi/to, 50.1.2). Porem, o art. 1.017, §4°, constrangeo agravantea transmiti-la 
junto coni a petição do recurso e SOuiS razões. 

dxccpcionalmente, alegado motivo de força maior, ao recorrente é lícito dcclii-
uir tiova', questões de fato na apelação (art. 1.014). Eitm tal contítigéncia, cumpre-lhe 
tndii.ar os meiosde prova pertimientes e, tratando-se de prova documental, desde logo 
produzi-la, na petição do recurso, por analogia coto o disposto no art. 43*, copul, e 
no aO 319, Vld°' 

Nãoé imprescindível a idcitiifie'açàoexata dosõrgãosaquo&'eiclqucm. Equivocos 
no topico, em virtude ela indicação genérica, às vezes originam e) erro no prolocolo, 
tatuo no printeiro, quanto no segundo grau. Exemplo desse último caso avulta tia 
interpi)lição do agravo de instrumento no tribunal errado. 'lambem se concebe o crio 
do or0ao ti i)Ud' em encaminhar o recurso ao õrgão ad qiu'mmi. liii qualquer hipotese, 
porelti, o recurso não ficará prejudicado, cabendo ao orgão incompetente remeter os 
autos ao õrgão competente (art. 64, § 3,0, imtJitie). 

Ienl principio, se mostra obrtgntiório constar ela petição a'assinatura do advo-
gado °" Mas, o vicio comporta suprimento a qualquer ietopo3°' Não existindo pro-
curação outorgada ao advogado, nas instãncias orelinarias se impõe abrir prazo para 
suprir ii irregularidade, conforme a Corte Especial do S1i.4°" A orientação se aplica 
ao agravo de instrumento (imtfra, 50.1 	Nesses casos, a incidéncia do art. 1.017, 
§3 '. e rreiorqufvel. 

ii licito, por fim, ao recorrente pleitear o benefício ela gratuidade na petição do 
reeai 'e' ari. 99,caput, pune linal), isentando-se do pm'eparo, na l'orma elo art. 1.007, 
§ 1 	cds reeluisitos da eonccssao sao os gei'ais, sohrelcv'ando-se a presunção a lavor 
das pessoas naturais (cri. 99,13°). Em tal hipótese, indelerido o benefício pelo re-
lator - portanto, matéria incluída nos seus poderes arrolados 00 art. 932—, fixar-se-a 
primo para 1) recorrente preparar o recurso (art. 99, § 7°). Seja qual for seu sentido 
(eleíerinienio ou indeferimento), a decisão do relator é passivel de agravo interno 
(art 1 321). 

'ii, 

465 lase danos ltarbosa Moreira. Ciiimiriii,toos, n.° 235, p. 427. 
466 4'1 doSTj, REsp. t02.455-tes, 11.11.1996, Rei, Miii. iiuy tiosacio de Aguiar, OjU 16 12.1996.0 

555 1180. 
467. 6 ti dos...j, REsp. 26.533-MG,08.09. 1992, Rei. Mio. Luiz Vicetime Cernicchmaro.DJU28.09.t992, 

ii 10.443. 
408. C. Lspectal do SUl. REsp. 50.538-E5, 10.1i.1994, Rei. Mm. t'aulo Costa Leiie, RJ5TJ68/383. 

1 doS I AgRg no RÉs0 818 3a-f R 11 04 2006 Rei. Mio Hamilton C"irnaihido 0)11 
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n~_ 

20.3 Preparo 

O preparo consiste no prévio pagamento das despesas relativas ao processamento 
do recurso."' O valor é fixado na lei de organização judiciát3a para cada recurso e, de 
,rdinãrio, emprega-se um percentual ad v'aloicnt. O ari. 14. II, da Lei 9.289/1996, n 
'cdação do art. 1.060 do CPC de 2015, institui peculiar regime: as custas e despesas 
niciais, a cargo do autor (art. 290), serão pagas pela metade, incumbindo ao apelante 

'-ccolher a Outra metade no ato de interposição, co vencido, nesse caso, talvez seja o 
réu E, nos autos eletrônicos, dispensável o recolhimento do porte de remessa e de 
retorno (art. 1.007, § 3,0), 

O preparo é o requisito cuja falta recebe designação própria: diz-se deserto (e, 
portanto, inadmissível) o recurso desacompanhado de preparo, quando e se a lei 
exigir tal pagamento. 

Do ponto de vista sistemático, o preparo e a esugmatizante sanção por sua falta 
- 

a deserção tisna a reputação profissional do advogado do recorrente, apesar de os 
estagiários do escritório, em regra, realizarem o aio fastidioso - não se harmonizam 
com os princípios informadores do processo moderno. ° Uma quantia depositada no 
momento oportuno poderia satisfazer as despesas, inclustve as postais, provocadas 
por eventuais recursos dc. ambas as partes. Na contramão da tendência correta, a Lei 

1 636, de 28.12.2007, instituiu preparo no recurso especial, no recurso ordinário em 
:iidado de segurança, na apelação cível para o STJ e nos embargos de divergéncia. 

:inente, o art. 1.007, § 43, permite a correção do descumprimento desse requisito. 

O ari 1.007, cctput, do CPC de 2015 manteve a mudança no regime tradicional 
.0' preparo e alterando eiti ponto essencial a fisionomia do requisito. Adotou-se a 1 ha-

.cl3 regra do preparo imediato. Tal condição de admissibilidade, até essa alteração, 
di'ninguia-sedos restantes recluisitos, de regra preexistentesa interposição, emvirrude 

peculiar característica. O preparo se completava apos a interposição e, afonwr 1, o 
dcenvolvimento de larga atividade no processo (vg., a coleta da resposta do apelado). 
Iui atividade processual ei'a desperdiçada ocorrendo ulterior deserção. E o Laca de 
5obrcvirã interposição e o texto do art. 849, capta. do CPC de 1939 sugeriam indevida 

equiparação ã"renúncia" (rc'(:tius: desistência tacita)27 O preparo se difetenctai'sa da 
desistáncia, evento posteriora interposição, porque prescmdiriadequalqrterindagaçáo 
acerca da vontade do recorrente, constituindo simples fato objetivo originado por soa 
inércia 	Sob esse ponto de vista, portanto, o art. 1.007, copia. (a) diminuia atividade 

processual e (h) dissipa incertezas quanto a natureza do requisito. 

470. Nelson NeryJr., Teoria geral dos rcuoos, n.° 3.4.1.7, p. 425. 

Paulo Roberto de Gouveu Medina, O preparo dos recursos eniface da usirumenialidade do perco). 

pp. 912-915. 

472 	Pedro Baptista Mortins, Rs'cursose processos da competericia onginaria dos iribisuais. n°352, p 306, 

Seabra Faguncles, Dos recursos oriíirisirios ert rrmaterra civil. n.° 349, p. 353. 

'75 José CariosBarbosa Moreira, Ojuizo de admrrissibilidadeimo sisternados recursos civis. n.° 94. v 104 

O ari. 1.007, capui, institui o ônus do recorrente comprovar, no atode recorrer, a 
alizaÇáo do preparo —o recolhimento em da quantia, através da guia própria, poderá 

ser feito antes da interposição, pois a regra sô exige a produção simultãnea da prova 
do recoll1iu1nto -, e, assim, o regime desse requisito equiparou-se à generalidade das 
oodiÇóe5 de admissibilidade. Realizando-se o preparo posteriormente ã interposi-

cão, no direito anterior ocorria preclusão consumativa. O recurso era, desde logo, 
jnadmissível. O ato defeituoso (= desprovido de preparo) não comportava emenda 

e aperfeiçoamento. haja ou não sido interposto o recurso com alguma antecedência 
relatiV0mette ao último dia cio prazo."" Também se declararia deserto o recurso 
apresent'oido SCi1I comprovante do preparo, apesar de efetivado no prazo do recurso, 
se exibido após a interposiçáod° Vale notar que, na vigência da versão originária do 
CPC de 1973, recolhido o valor no prazo, a ulteriorjuntada da guia não ensejava de-
serç0o.1 "OPiniãO de idêntico teor,177 perante a regra antecessora cio vigente art. 1.007, 
copia, contrariava a própria finalidade da regra e a diretriz hermenéutica básica, em 

matéria de recursos, de que todo prolongamento da atividade judiciária se submete a 
condições rígidas de admissibilidade. 

Não parecia razoável considerar a ausência de preparo nulidade sanável. 7° 
Ocorreu preclusão e a pat'te adversa tem o direito de vê-la reconhecida. Porém, o 
art. 1007, § 4°, estabelece que, não existindo qualquer preparo. o relator mandará, 
sob os auspícios elo art. 932, parágrafo útiico, intimar o recorrente, na pessoa do seu 
advogado.para recolher em dobro. O art. 1.029, § 3°, autoriza o STF e o STJ a relevar 
viciou, exceto o da intempestividade, não os considerandograves. Seguransente, jamais 
assumirá gravidacleclessa estatura (ci) a incorreção donorne cia parte na guia; (0) a troca 
de um algarismo no nústiero de registro cio processo (admitindo-se comportar a guia 
todos os algarismos); e (e) a troca pura e simples cia guia de um processo por outro, 
tuas envolvendo partes idênticas. Problemas menores, e passíveis de esclarecimento, 
perante os quais não é lícito aos relatores e órgãos fracionáriosdos tribunais extrairem 
as rigiclas consequêtscias tão comuns no direito anterior, cujo principio era diferente e 
inconciliável com o espírito e a inteligência do art. 932, parágrafo unico. Assim, esses 
casos ense jain a aplicação do art. 1.007, § 7,0, mas saneamento no prazo de cinco dias. 

474. Fluvio Cheinijorge, Teoria geral dos recarsoscrveis, n.9.3,3.1, p. tól; Nelson NeryJr Teoria geral 
aos recursos, i.° 3.4.1.7,11.425; Bernardo Pirnenielde Souza, irirrodrsçiouos recursos civeis, n°9.7, 
e 8' 

'173 T. doSTJ,REsp. 733.681-DE 18.08,2005, Rei. Mio. Castro Melro, DJtJ 12.09.2005,p. 302. No 
momo sentido, 4.° T. cio STJ, AgRg no Ag 621.429-PA. 20.10.2005, Rei. Mm. Jorge Scariezzini, 
D;U21.11.2005.p. 241. 

176 3'i.doSTJ, REsp.4864-SP, 12.11.1990,ReI.Min. Nilson Naves,EJSTJ3/140. 
477 Porexempio,josé Carlos Barbosa Moreira, Restrições iieguiinas cio corsJiecinseritodos recursos, o.° 6. 

is. 199. 

478. Em senudo conirario, porsin. Rodrigo da Cunha Lima Freire. A ausCriciri de preparo co rovo O 
51.515 do CPC, ir.° 	93-94. 
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:acSxarlO, ou sela. 	lixistitido UVRIO liliarito a is' Ii:açsiu do preparo. Ao ftj550 

.juaisqucr vscios a motes a latia de prepato ,,ao 5O1)Fi.l.05. 

Por outro lado, a deserçao sempre consiStiu na sanção imposta a ausëncia de 
'aro, não à sua insufici6neia." Eventuais dilercnças no valor recolhido, co. 

ou apuradas durante a tramitação do recurso, acabavam coinplementadas a 
A. Em rarissimas hipoteses os serviços auxiliares do tribunal, atribulados com a 

ao titidadede recursos, ocupavam-se desse assunto, em viriudedo valornormalmente 
no da cliscrepáncia, e os julgados passaram a ignora-lo, escasseaisdo as ordenscle 

uplementação. 
Corno quer que seja, o art. 1.007, b 2.", autoriza que a insuhci6ncia do valot re-

sidido, a titulo de preparo, incluindo a lalta do porte de remessa e retorno dos autos 
à origem, seja complementada comirianclo a deserção "se o recorrente, intimado lia 
pessois rIo seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias". Verificado o 
recolhimento de valor insuficiente, portanto, o preparo retornou à situação de iequi-

completado, o pustcriori, e dc vicio suprivel. C.abcra ao relator, urna vezanotadaa 
di[crença, promovera intimação do recorrente para o ekitt) do art. 1.007, § 2.". Traia-

de expressiva aplicação do art. 932, paragralo onico, acerca da qual não existem 
vidasrazoãveis. E prcCiSoeonsignaro valor a recolher.'°° Seo recorrente não efeiuou 
'rcparo. o caso e de incidéncia cio art. 1.007, § 4°, exigindo recolhimento em dobra 
quantiaoriginíiria. Era o que ja sesnsicntava, cotinct legein, no direito anterior ' E 

há a possibil idade de alegar justo iiiipedimt'oto (art. 1.007, § 6 ° ). Se acolhida 
.lcgação, por decisão iriccorrivel, o recorrente preparara o recurso, depositando o 

'alor 	 c cuinplcinentação de eventual valor recolado, originário. Não ha possibilidade d  
a. rescenta o art. 1.007, § 5.", no caso de jalta dc preparo (art.1.007, § 4 °). 

Em termos gerais, a complt'incniação cIo valor insuhciente do preparo não e ao-

acão tecnica feliz. O controle da suliciéticia do preparo demanda horas de trabalho 
jis servidores tia justiça e da propria autoridade iudiciaria, em detrimento de outras 

cidades mais relevantes, pai-a obter o recolhiiitento ele quantias insignificantes. 

Por outro lado, apesar das api'eciáveis s'aniagcns dtt regra rlti preparo imediato, a 
discrepância entre o horãrio de funcionamento do protocolo e o cio expediente bancaria 
suscitou o problema do recurso apresentado tio piazo, mas sem preparo, realizado no 
rija seguinte, esgotado ou não o prazo rectirsal. A toda evidéncia, a impossibilidade 
momentânea ele preparar o recurso, fechado o estabelecimento bancário antes da 
horário do encerramento do protocolo, porque previsivel,°12  não constitui motivo 

1.'T. elo STJ, AgRg noAg98.082'RJ. t6.05.t996, dcl. Mm MiRou Luiz Pereira, DJL1  24.Ui'1906, 

p. 22.744. 
5.' '[do ST], REsp. 100.459-ES. ta.t 1.t996, Ret. Mui.Jose Damas, Eis -ri 181133. Emuiido 
contrario, por5rn, -o 4.''[. do S1J. tdEsp. 2-1.482-SP, 27.03.1995. Rei. Mm. Fontesde Atenuo. ljSIi 

121165. 
SI. Antonio Carlos Manris de Ariuda, Recsrsos no processo ovil, n.°  13.6, p. 57. Emsentido cs,nuarI. 

no direito anterior, Nelson Nery Ir, li-aros geiril dos recursos, n°3.4,1.7, p.427. 
482. V. Hcrniann Itomcm de Carvaltus Rocnick, Recursos no Código de Processo Civil, n.° 1.12, p. 59. 
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baStantd para relevar a práticat tempestiva do ato processual. E isso porque o art. 183. 
do Cl'C de 1973 exigia evento imprevisivel e a parte conhece previamente o 

horario bancário. 

O preparo realizado iio dia seguinte ao cia interposição, posto ctie dentro do 
prazo ieeursaL rendeu controvérsia amarga no direito anterioi. Ocorria preclusão 
consuihis'a.°°1.'\ rigor, itiextstia prazo para resslizar o preparo, mas prazo para recor-

rer. ,5 5tisfazendo todas as condições de admissibilidade. Está eqttivocssrlo o alvitre de 

que 	:srazo ficaria encurtatdo.484  
ocja como for, após julgar no sentido da inadnsissibilicladt' cio 1 -ecui-so preparo 

csi 	rssndições,°55  a Corte Especial do S'I'j uniformizou o eisietscliniento de que, 
o recurso no protocolo dentro do prazo, mas fechado o estahelcciniento 

baur ai o. não há deserção se o recorrente reaiizaro preparo no prinlesi'o disi útil apos a 
data do protocolo.400  Eu que reza a Súmula 484 cio STJ: "Admite-se que es piepn seja 
efetuado no priliteiru cha útil subsequente, quando a interposição cio icctirso ocorrer 
apos o etsccrrsttnento do expediente bancário". Claro está cicie,  à luz das disposições 
liberais cIo art. 1 .007,aquestão não tem maiorrelevãncia, poi'cltic  até a laltarle Ifl'c'paro 
dcl,,ss soprivcl, no,, ierntos cio art. 1.007, 

(1 Ç1 U adotou entendimento diferente, ignorando o descompasso enit-e o expe-
dicmitr forense e o expediente bancário, iii vetbis: "A Corte firmou ci entenclimeittu 
de quc si não coiticicléncia entre o expediente forense e o expediente bancário não é 
justilicitiva para tornar legitimo o pagamento do preparo eletuado após o prazo pttra a 
intel posição do apelo extremo ,iOi Também entendeu—nos embargosde divergáncia—
deserto recurso cujo preparo rettlizou-se em clesacoiclo com a resoluçãoadininistrativa 
vigorante à época.45° E, ainrla, não conheceu de recurso preparado insulicienteinente. 
apesar da regra em cotttrtirio'0" 

Realizado o preparo atravcs cIo depósito em mãos do escrivão, tio ato tia inter-
posição. inexiste deserção.490  Não importa o lato de o recolhimento ao erãrio ocorrer 
com atraso, pois o recorrente não pode ser prejudicado pela tiegligéncia cio atixiliar 

483 Neile senndo, Neison Neryjr., iéorsageral dos reclusas, n.° 3.4.1.7, .3S9 
484, Css,lido Rangei Dinamarco,A seforma do Codigo de Processo Civit, 	120, p. 164. 
485 E tspeclaIdaSTj,REsp. 105.669-RS. t6.04.t997,Rel. Min.CartosAlhcrtoMeiiczesDircito,DJL) 

0311.1997,1)56.203. 
486, C. IMperial to 5]], REsp. 137.092-RS.02. tO.2002, Ret. Mm. Mitiou Luiz Perdia, 011)19 .12.21)02 , 

5, ilit.Noms'sniosenndo.C.EspeciatdoSTJ.REsp. 1.122.064-DI01.09.2010,llet. Miii.ltaiimiltoii 
,uvthiito, D/I1 30.09.2010; t. T. do STJ, AgRg no AgRgno Ag 1.382.053-RJ, 07.06.2d)t 1, Ret. 

ttenedito Gonçalves, D,JE 10,06.2011. 
487 1.-' 1^  do Stt, At(ti 783.473-AgR/Rj, 25.06.2014. Ret. Mui. Dias Toifoti, DJE 21.08.2014. 
488 Pleno do Sfl  IdE 551.660.AgRg'EDIPR, 10.03.2012, ReI. Mm. Ricardo Lewandowski, DJE 

30 05.2012. 
489 3' t. do STt Agtt no AI 493.628-RS, 04.04.2006. ReI, Mio, Eros Grau, DIU 05.05.2006,p. 27. 

do St'J, A9R9 no Ittisp. 232.408-BA, 22.02.2000, Rei. Mio. Nituon Naves, DIU 07.08 2000, 
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dojuizo.4  Na hipótese de existir norma do regimento interno, prevendo o preparo 
dos amigos embargos infringentes, em prazo contado da intiniaçuo da conta — regra 
desatualizada, todavia, perante a diretriz do preparo imediato -, divide-se a juri. 

prudência do SI 1  um julgado entendeu que o dispositivo induz em erro, relevando 

a cicscrção;'2  outro julgado sustentou que a lei federal superveniente sobrepõe-se a 
norma regimcntal. Por obvio, correta a primeira tese, priiicipalnienii' no caso de a 

n1 u nal a quo aplicar, reiteradarnente. a norma regimental. Vale a dirt'iriz aqui defen_ 

para os embargos infringentes. 
Por outro lado, se o recorrente prelerir a postagem do agravo de instrumento no 

ziO, corno lhe faculta o art. 1.0l7, P 2.°,lIl, revela-se inerente a essa modalidade de 
imerposição o recolhimento do valor dci preparo com a deviclaanteceCléflcla.]Untatsdo 
o recorrente a guia respectiva à petição de interpostção, aniesda entrega no corieto.'° 

Não é muito facil realizar o ato material du preparo. Não lia documento untco 
uttiforrne e de preenchimento simples. E preciso, no caso do recurso i especial, pagar 

porte ele remessa e de retorno e o preparo em si. Quando se realizava este eSfumo 
ves de GRU — Guia ele Recolhimc'nio da União—, iodos os campos necessitavam 

preenchimento, incluindo o número do processo, a fim de vincular o recolhimento 
eito. Eventual discrcpãncia entre o niãnu'ro indicado e do 1itoccsSO.45 ' bem entoo 

.tcrcnça entre o codigo ele barras e a referência ao numero," ou a simples falia de 
cenchittieiito ele uiit dos campos (vg., o codigo de recolhimento) , importam desci-

ao Simplificou-se em parte o recolhimento tio ambiente eletronico. A guia é gerada 

4isternacloSTj e os campossão precilcli  idos au ionialicaiiiente. Nada obstante, não 
'nhecerdo recurso emrazão dessas nlirtuctas representava exace'rbaclo lotmalismo,° 

ontrário ao espirito do CPC ele 2015 e à disciplina do arL 1.007. 

3.'T.doS1j,ttEsp. 210.196-PR, 17.06.1999, Rei Mm. Nilsoti Naves,RJsrJ 129/280. 

"2 4 'T. doS!], Ri/sp. 683.756-RS, 13.09.2005. Rei. Min.jorgeScartczZiflt. DJU 03.10 

276. 
,95 30  1 do STJ. REsp. 488.304-MA. 18.10.2005. Rei. Mio. Ari Pargendier, O/Li 21.I t 2005, 

p. 225. 
4'14 Orlando de Assis Corr0a, Recursos se Cedigi' de l'wcesso Civil, tt 	02, o. 129. A vigencia .uoicricr 

da Lei S 950/1994, que modificou o ar'.. 51!, relaiivamenie Lei 9.! 19/1995. que harntoiiia,,U, 00 

ao 525. § 1 ", o agravo ao sistema geral, suscitou o transitÓrio problema da necessidade de ii epow 

n'rio do agravo, previsto naquela. ou da iva intenção do sistema aitiigo - remessa ao coe dor 
UilaçlO do mgras'almie -' contemplada miesia. E claro que a disposcçao geral (art. 5 ti) nao 'o lera 

rogara especial (arL 527). Nesiesemitido, 1.'I. do ST]. REsp. 89,922-MG, 21.05.1996. Sri Mcmi 

Pois,s Monteiro, DiU 24.06 1996, p. 22.724. 

	

dosTJ,AgRgitoAREsp523.723-SEOS.Ois 20t4,Rel.Mtn.LuiSFelipeSalOtvã0,Pl'2 	2014 

4 	1 do STJ, AgRg no REsp 1.465.585-RS, 04.09.2014, Rei. Mis Luis Fclmpe Satoiioaoo. .51. 

12.09.2014. 
2.T.doST1..AgtigiioARE5p544 981-RI, 2 l.)iO 21)14,58. Miii lluimml,cimoMariins,DJEOÔ 10 2/5 

498. Stdrcio (fim v,uiIc' 1 :01,0 ç) ftormj,oiIoi 110,1' 5,10 'O ),a)ol ,1s.Iili,) 	,,c,'I,'IiiI;I, lei ,' o),,, .1005 L 	 00  
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. 1 LtLsjx'nsa cio preparo 

Em algumas hipõtescs, a lei dispensa o ppui'o em atcnçao a dois Fatores: (ci) à 
pessoad0 recorrente Mhistétb0 Publico; Uni'ão,Estado,Distrito Federal, Município 
e respectivas autarquias; os que gozam ele isenção legal, a exemplo do beneficiário da 
araiuielade (art. 98, 1 e VII!, ele art. 9.", da Lei 1.060/1950) —, cotico se infere do ar!. 

.007, § 1."; e (b) á espécie de recurso - embai'gos de declaração (art. 1.023, capta). 
Nessas sittiaÇoes,janiais ocorrerá deserção. A Súmula cio STJ, ti." 483, esclareceu a 

sençãO do INSS: "(.) INSS não está obrigueis ti efetuar elepõsitim previo de preparo por 
gczar dasprert'Ogahis'ase privilégiosda Fazr'tida Pública". Da cntitneração do ari. 1.007. 

§ 1 C ,catS1 iticci lczeiaomissãodaslundaçõcsdedireitopublicss. E precisoestender-lhe 
a isenção, por idciilielade de motivos, Ficam alheiasà incidênciada i'egraas empresas 
públicase assoi'tsedonls ele economia timista, porqtieclesenvolvemaiividaciccconônuca. 

O ari. 84/, g 1 •", do Ci'C de 1939suspendiaa 'obrigação do pagamentoclascustas" 
nocaso de aparic interpor agravo de instrumento—nos tcrmttos clii ai'!. 842, V, do CPC 

de 1939, depois agravo de petição, conforme o texto então vigi.'nie do (atualmente 
revogado) art. 17 da Lei 1.060, ele 05.02.1950" - contra a decisão CIUC  negou ou te-
vogouobeneficio da gratuidade. Em cunseqttêtscia, isentava o recorrente elo reqtiisitu 
do preparo.'5  Não se reproduziu tal regra no CPC de 1973. Posteriormente, alterou-
-se a redaçíSo do (revogado) art. 17 da Lei 1.060/1950, atribttindo efeito suspensivo à 
apelação intcrPnsla contra o ato de itidcle'rimeneo do benefício e de revogação, com 
idêntica totalidade, posto que flagranient€'tttc imprópria tal técnica legislativa no pri-
meiro caso: a suspcttsáu do provimento que nega o benefício ii parti' não o transforma 
em ato positivo, dispensando o preparo." Esse assunto recebeu cort'eta solução no art. 
101 do CPC de 2015. Indeferida a gratuidade, caberá agravo de instrumento, salvo se 

a resolução for timtmtada tia sentença, da ttial caberá apelação lan. 101. capto). Ficará 
orecorrenle dispensado de preparar o recurso —agravo de ttsstruts'iento ou apelação, 
conformeo caso—, ats)adecisão do i'elator, no jtnzodeadmissibiltdade (ari. 101, § 1."). 
Subsistindo o ato clenegatório do benefício da gratuidade, tossa decisão, o recurrente 
usufruirá do prazo de cinco dias para prepará-lo, sob penst ele itaim csmulieeimneueo do 
recurso (art. 101, à 2."). Essa última cláusula não é ociosa: ctucfatido'sc ele apelação, 
talvez o próprio mérito ela causa seja ssbjeio do recurso. 

Nenhutn molivo platisiveljustilicaa aeloç0iu desimetriactitre o recurso interposto 
em caratcr principal eu stiborditsaelo i'elativatnente ao preparo. Em otttras palavras, 

p 231.2)1 

Jose Frederico Marques, I,tsmiiuiçôes, v, 4, n,° 974, p.  173. 
Carvalho Santos. Ciidigo deprocesso Cmvil irmtcrp,etado, v. 9, p. 348; Pedro Ilapiista Martins, Recursos 
e processes da cislmipetitcui originaria dos mm ilmm,,iais, o," 229, p.  256. 
Arakende Assis, Garanmiadeacessoa imsttça: hemmelmcmo dagratuiciade, mm." 1.4.4.5,1).  93. Nosentido 
de que o recurso não precisa ser preparado lis' ou n'solução definitiva do mmmcidente, Mãnio Heltott 
loge.Juizo (provisório) deadmissibulislade doiapelaçao. tsençãode preparo .Assmstenciajudiciánia 
010110ita. 11." 3.3.2,0.436. 
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iiçãis do rocorrenle principal não se ii -aiismiic' ao recorrente .Icicsivo. 	Avim 
iipiccnsive.l dispensar o apelante adesivo sob ic1c da isc'iiçao do Municipto e 

lante principal.503 No caso, a dispensa do preparo baseia-se na condição subjeiiy5 
iOrrenie, obviamente intransierivel para pessoa diversa. Todavia, ajurispruclon 

do STJ, que adotara a linha mais liberal, proclamando que 'o preparo do recurso 
11~ Ovo sã será devido quando também o lor para o apelo prmmicmiatl",'°1 acabou por 

:i'r a linha correta (melro, 3.3) -"a exigi bi lidade  do preparo cio recurso adesivo não 
vinculada à obrigação de m'ecolhimcoio desse tributo nu recurso prineipa 1° 

20.3.2 Releva ção da deserçào 

Relevará o orgão juchciário a deserção no caso de o recorrente invocar usw 

impedimento. O ar. 1.007, § 6.0, localiza-se tias disposições gerais, aplicando-se 
reora a quaisquer recursos, sem nenhuma distinção. Entendia-se assnn, a desprito de 

~Iizado dispositivo si inilar no contexto da apelação, no dite ão aiiterior° 

Loníorine oric'nmaçao majoritãria, incumbe ii parte alegar - e, o Joriiori, provar 

logo - o impedimento dentro cIo prazo de cinco dias, fixado no art. 218, 3°, 
cilil para alegar ojusto unpeclimento. e que iniciará uma vez cessado o obstáculo417 

'Orgão judiciário incumbe ouvir o recorrido, que tem interesse ciii coniraditar o 
ido também no prazo de cinco dias, antes de tomar divalcioer decisão. Na inter-

tição do conceito indeterminado inserido no ari. 1.007, § 6°, considerar-se-á o 
v.iosto no ard. 223, § 1°, não bastando motivo que apanhe SÓ a pessoa do advogado 

da parte. E preciso que anihos íiquem impedidos e, ainda, que não possam provi-
Liiiiar o aro através de mercciro."° Dentre as causas de justo impedimento sttuam-se 
LI coça súbita do advogado e a dificuldade oposta pelos serviços forenses.50° 

Acolhida a alegação do recorrente, o juiz lixará o prazo de cinco dias pala se 
.ticzar o preparo (art. 1.007, à 6°, injinc'). Por conseguinte, não se encontra ojuiz 
cisirito ao prazo do recurso, talvez excessivo para o caso, suprindo a regra a omissão 

do prazo específico no direito anterior. Concebe-se, todavia, renovada inércia do 
recorrente, abstendo-se de realizar o preparo no prazo assinado. Por óbvio, ocorrerá 

Expticiioarespeiio, Pauto CezarAragio, Recursoiidrsivu,ii ° 53, p. 331 [iii icritios,josé.Aionsoda 
Silva, Do recurso adesivo no piocesso civil brasiteiui, p. 183, e Carlos Silveira Noronha, Do recoito 
adesivo, n.42, pp. tOS-tt 1, que apenas rraIçaiti a necessidade de preparo autônomo. 

2. T. doSTj, REsp. 40.220-SE 05.08.1996, Rei. Mio. Francisco Peçanha Marmmns, EJSTJ 17/178. 

2. T. doSTj, REsp. 51 t .162-DE 19.10.2004, Rei. Miii. Eliana Calmon, RF379f303. 
1.' Y. do STJ, AgRg no A8Rg no REsp. 1.135.236-SE 09.03.2010, Rei Min. Iíenediio Gonçalves, 
L)JE 17.03.2010. 

SOis .'\derbal Torres de Anioritu. Recursos civeis o,ilisa, os, ri." 4.2.2, P. 67. 

so;. 5.'r.dosTj,AgRgnoRMs6.126-SP, 17.12.1996, Rei. Min,jossArnaldoda Fonseca,EJSTJ 18/208. 

508 Jose Carlos Barbosa Moreira, Coineiaarios, ri." 256,1). 'tÔÕ. 
503>. 1.T.doSTJ,REsp. 116.188-1viT, 12.05.1997, Rei Mia RuyRosacio deAguiar, EJSTJ 19/195. 
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0ov3 deserção e, ressalva feita á ocorréncia de novo impedimento, o Juiz declarará 
iriadiniSsivC1 o recurso. Não parece razocivelaplicaro art. 1.007, á 4°, nessa situação. 

Coimiosdii ocorrernojuízocleadiuissibilidade, compenrãaoórgãoodqitc'ni apreciar 

a existé0 	cio justo impedimento. A decisão do relator é, por exceção, irrecorrivel. 

21. Efeitos do juízo de admissibilidade 

O juizo positivo de admissibilidade no õrgão ei ((mio, a exemplo do que sucede nos 
recurSoS extraordinário e especial, abre ao recorrente o acesso ao õrgão eid quem. Tal 
juízo e provisorio, porque a última palavra toca ao Õrgão oclqttem. e, ainda. revogavel. 
Sm relação ã matéria objeto desse juizei, inexisme preclusão, fenômeno ciuc opera 

s erttcalmeilte, ou seja, do Ôrgão oei qmmt'in perante o Órgáo o qttc - e, por essa razão. O 

ãrgãO 1(3 quem pode declarar inadmissível recurso reputado aclmissmvci pelo orgão o 

quct e vice-versa -, e não no ãnthoo do mesmo ói'gão (hortzonialmenmc' 

O luizode inciclioissihilinie pm'oferidlo no Órgão o qimo trancaa via rec ursai e, assim, 
produz niticlogrctvame ao recorreimic,sobrelevanclo a necessidaclede cabal mouvação, 

na forma do art. 489, § 1 	E, pois, imnpugnãvel em e1iialquer caso, variando, todavta, 

os remneclios hábeis para [azO-lo. 

Pio primimeiro grau. cabem apelação, agravo de instrumento e embargos de clecla-
ração Ojuizo de admissibilidade da apelação não incumbe ao Órgão o qito (art. 1.010, 
§3 o' Q agravode instrumento e inmerpostodim'etamente no tribunal competente (art. 
1.016. cmptit), e, ponanw, mamnpouco é da alçada cio Órgão o qito. Sobram os embargos 
dedeclaração, cahiveiscontrci quaiqimer decisão judicial (ari. 1.022,ccmput),ahrangen-
do, no primeiro grau, as sentenças, as decisões interlocutórias e os despachos. Apesar 
tia auséncia de gravame, despachos podem padecer dos s'meios cio art. 1.022, 1 a 111, 

em particular erros materiais (vg., a designação ela ancliéncia de imisirtição cm data 
que é feriado local). Não hã recurso próprio contra ci jcmizo de inaclmissthiliclacic dos 
embargos de declaração. Comilormi' a natureza cio ato embargado, cahcra apelação ou 
agravo de instrumento, scrmro possivei o recorrente arguir o errw in ptocccletido no 

julgamud-nto dos embargos de dleclaração. 

Oart. 932,111, outorga competénciaao relator para negar seguimtiento a recurso 
inadmissivel, prejtmdicado (desaparecimento superveniemtle cio interesse reccirsal) ou 
desprovido de motivação congruente (vicio quanto ã regularidade lormnal). 'lcd ato é 

impugnavel mediante o agravo interno (art. 1.021). Ii da decisão que não admite o 
recurso especial cicio recurso cxtraorelinario, observadas as condições do art. 1.030, 
V, cabe agravo pcttct o respectivo tribunal superior (art. 1.030, à 1°, e/e art. 1.042). 

Dos demais Limos do presiclemi te ou do vice-presidente do tribunal o qtmo, no juizo de 

acinsissihiliclade dos recorsosc-xmraorclinário e especial e luncladosno art. 1.030,1 e 111, 
cabera agravo interno para t> árgão especial, onde houver, o tribunal pleno ou orgão 

previsto no regimnento interno cio tribunal. 

510 Nelscin Nery jr., ieo,ia geral les reo rsos, n.° 3.4, p 259 
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No tribunal desegundo grao, a partirda regra do art. 932,111, oluizodeinadmis  
1 Riade Ocorrerá em vátios momentos, emanando tanto do relator, quanto do 

.ir,onãrio. Este último órgão detem a palavra linal e não se encontra subordini113  
cclusão decorrente de pronunciamrnto anterior. Por exemplo; o relator negou 
iiiientoãapelação, emvirtudc da ilegitinsidade do recorrente,e, interpostooagriv0  

ri. 1.021, o Orgão lracionãrio admite o apelo, mandando processa-lo (v.., Para 
Ilicr o parecer do Minist&iO Púhftco). Nada impede que. no ultcriorjulgatnen10  

Ii apelo não conheça o orgão fracionãrio, porque intempestivo. Ai, condições tE' ag. 
irksihilidade constituem matória de ordem públtca e, passis'cis de conhecimcnt0  e 
olítciu,jamaispreclutrão enquanto pender reniedio hahil para pronunciá-las (art. 385 

32'). Conforma a diretriz a Súmula do STF, n." 289; "O provimento do agravo por 
omita das Turmas do Supremo 'Iribunal Federal ainda (IUC sem ressalva, não preju3c5  
a questão do cabimento do recurso extraordinário". Em outras palavras, o provImImenlo 
do recurso interposto contra o ato dlUC negou seguimento a outro recurso não sim ';cljmi 
o orgãoodquent aumujuizo positivocleadmissihilidatic nojulgamentodeste ú1tinm 

O juizo negativo de admissibilidade, cru termos estritamente lõgicos, ipou 
dcrantemente exibe clicacia declaratoria.°2  .'\ tal cftcãcia acrescenta,e, secund,irja. 
Incute, o elemento condenatório previsto no art. 85, § 1.", segundo oqual são devidos 
honorários advocaticios nos recursos, cumulattvamente aos porveritura fixadús 
anteriormente, respeitados os limites legais. Fica subentendido que tamnbént haverá 
condenação do vencido nas respectivas despesas, nada obstante o elesaparecitneumo da 
rcgra explicitaa tal respeito,5 '3  geralmente objeto dc lormulade estilo (custas e.s mge). 

ii caráter principal, no entanto, o provimento se limita a reconhecer a preextsteitie 
ii mid nissibiliclade do recurso. A elicácia declaratorta do ato opera cv little. 

Dessa marcante caracteristica extrai-se relevante consequëncia, de lógica irrelor-
recurso inadmissivel não inipedea formaçiiodaeficáciaclecotsmijulgadaperante 

'mcc orrente, porque inoperantes os efeitos em geral decorrentes do ato de recorrer, 
',Rilva feita à hipótese de tal eleito obstar-se por força da interposição ele recurso por 

miii i'o lcgitirtiadu. Por esse motivo, e cua principio, o trânsito cru ulgmtdii do pt ol mi' 
iaittctito (Icorrerã na data cru que se veriFicou a causa de jnadmtssibjlidade.'m' A esse 
irimposimo. cumpre distinguirosrequisitoscontemporãneosaoatode rccorrereosque 

à scmttelhança da dcsisoticia, veriFicam-se posteriormnetste. Por rxettiplo; o recorrente 
mnterpõc a apelação no último (lia do prmtzo, nias desprovida de prepam (arr. 1.007) e, 
instado a suprir a falta, lia forma do art. 1.007. § 4,0, abstm de fazê-lo —o tránsim) ciii 
julgado ocorre na data da interposição; o recorrente desiste da apelação ttrti oito aios 
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asu;' i  moerposição - o trã,isito em julgado sucede nesta data; no caso de o recorrente 
1111 , r1moraapelaçâo inlempestivaniertie (vg., nodécituosátimodiaaposo termoi,itcial 
do prazo) o trãnsito cmjulgado ocorre, ao cotimr'ãrio do que se sustenta,'°5  no termo 
g'l cEm prazo recursal, ou seja, mio dócimo quinto dia. É inaccitavel, no rigor dos 

prmncipiOS a ilação dc dlltC  a ititerposição tio rccul'so ittletupeSttvo obstou a formação 

da cm sajulgada no termo final do prazo. "Qualqtcrdectsão". escreveu-se em grande 

0stilo, "passaem julgado desdequc não haia (ottjã nao haja) recursoadmuissivel; logo, 
pierposição de recurso inadmisstvel não é empecilho à coisa lulgada".'16  O efctto 

retroativo da inadmissibilidade do recurso intempestivo consiste precisamente etu 
declar;mr que, tia altura da interposição, já se formara a cotsajulgada. 

gt-fevatites razões práticas, todavia, deformaram tal principio,'0  em que pese 

1tsenido tia boa lógica (infra, 23). E, de fato, corremtdo o pra--o limita propor rescisó-
ria ci partir da data cru dltte o provitnenmo transitou em julgado, a cficácta ex ouse tio 
juico negativo de admissibilidade, prolongando-se a tr'arnitação do recurso, haja ou 

1h' coniro\'t rsia explicita acerca da sua admissibilidade, cortduzirma o recorrente a 
nec"1' mcf:,dede ajLtiZarseflielhattte rcnielio em caratcrcondiciotial, antesdo tórtuimio 
do prazo de dois anos contados da data em que tramtsitaria o provimento, malgrado o 
recurso pendente, prevenindo-se contra hipotetico juizo de inmtdmissihilidade ttlic-
nor segundo desassomnbrado alvttre, favorável a essa cxtravagatitc situação, tiada lia 
de repugnante nut diretriz.'0  Ora, constitui documento indispcnsavei á proposttura 
da rescisória a exibição da certidão tio trànsito em jttlgado.515  Por obvio, o autor não 
podoa produzir tal dlocumuento, vez que há recurso cmii tratuitação. É manifesta a 
ncoii"cniõnCia dcssmt solução, que implica, no nutittuo, o sempre dificil controle do 
prizodecadencial. petidendo recurso ttostribunarssstperiores,aindaqtteuiadniissivei. 

O art. 975, eapul, alterou o tcrrlto mmticial do prazo decadenctmtl de dois da rcscm-
sbus para o "trátisito cm julgado da tilunia decisão proferuda tio processo", e, não, 
corno no art. 495 do CPC de 1973, 1001 coto't, "do rrãnsito em julgado da decisão". 
Ë flagrante a dil'erençmt, sepuitatido a eficácia e.v latir do juizo de admissibilidade do 
recta mmmii recurso pemideitie. 

Enqctanto pender recurso, e, portanto, suhsistmretu os efetros da lttuspendhncta, o 
provimento não transita em julgado.'°' Entre nós, o jctizo de inatinirosubilidade passou 

515 	NclsonNeryJr.,  'J'eoria geral dos ,'ecurs,is,n." S.S , p. 21m11;loseC.arIosBanJr,,silMoreira, COsurCritdr'iOs. 
147, p.  267. 

515 	'moe Carlos Barbosa Moreira, O juizo de ur,adrnissihilimlcmde uma sislersrmm das is'cuii.ÇOs CIVIS, n." 130, p. 

517 'Selson Rodrigues Noto, Recurso, no pmo,'esso cisil, sY 2.3, i.  58. 
5111 Nelsuin Neo' ir.. 'li',rrimr geral dos reCursoS, o.' 3.4, p.269 No nres,no sentido, Pontes de Miranda, 

tramado da açOo ,'es,:isar'i,m, § 3. 	365 
519 	.me Carlos Barbosa Moreira, Corrme,mtario,. o.' 102, p.  177 
72 1-agia Gilberto Porto, Caisa,)ulgada civil, n°4,14.6, liii. 1 mOi- 174; Nelsomi t.uiz Pinto. Reeursoespe-

1,1, p83; \'iccnte Greco Filho, Diii, 1rorccssu,al civil lusuisuleui'o, v. 2,15.85.2, pp. 421-422. 

1 	 511. Nelson Rodngues Ncuo, Recursos no processo ovO, ,u. 2.2, p. Só. 
St 2. Nodureitoalen,mto, Amwed lllomneycr,Zivópwzessretlrt, § 97, IV, pp.  521.522. Entre nós,jose dirias 

t
Barbosa Moreira, Cmm,e,ut,irioa,,u. 147, p. 265; Pontes de Miranda, Con,entdriom, e. 8, p. 297 

5 . 	 .i Jose Carlos Barbosa Moreira, Ojaizo dc ad,nissibrliilade li' astenia dos meu suas vis, n2 115, 

1 	
4 i'ciuies de Miranda, Comentórios, s. 	16;josS Carlos lkiiioso Moreira, Co,nenmarios, n 1«7 
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a oslcntat efeitos is tioic. tI rrãnsito em julgado ocorrera, nos estritos termos do ao. 
2. ria data em que se esgotarem as vias recursais. E a diretriz adotada no STJ - 	\'ale 
i 	duzir a fundamentação do lcaidittg case na matéria: 'A melhor interpretação d 

a que se preocupa com a solução justa, não podendo seu aplicaclor esquecer q u, 
IUrismo na excgese dos textos legais pode levar a injustiças'» Não lia, pom, 

umidade acerca da tese. 	Um exemplo ilustra o tema. O autor A, vencido na 
a,inda proposta contra o réu II, interpõs recurso especial p'tt o 51], porem ío 
prazo legal. A despeito cia intempestividade, o prcsidente do tribunal admitiu a 
luso e, trdsanos depois. o STj dele não conheceu, declarando a intempestividade 

Uni ano após a data em que a secretaria do STI cerrilicou o lato de o autor A não ter 
recorridoclessadccisão, o vencido propôsarescisciria. [iii tal hipõtese, não se venceu, 

Ø: 
ainda, o prazo do ari. 975,5_ 

Por idénticos motivos, a orientação atual do 51] reictta o 11 ónsil o cmjulgado por 
cauuulos, conforme ocorra impugnação total ou palco1 do piovutiento destavorãvel, 

vista a ti nidade do pronunciamento e, tmfnrt iomi a di Iiculdadc ciii precisar o termo 
ti da(s) rescisória(s). 	Do contrãrio, as rcscisormums se ntultiplicarmatii tia exata 

porção dos capitulos.-'2° 

[ohm, o assunto mereceu solução na Súmula do 51], n." -(Dl: "O prazo dera- 
cial da ação rescisória só se iiticia quando não lur cabivel qitalquer recurso do 

lii 1110 pmmiitnciumtitcnto judicial". ('1 Si 1 	alterou essa correta solução.°27  Esse ultima 

521 	1 't,cli,Si ,RE51. 14.01 4-ti). t2 O'i. 094 811 51v, Riu ti,l,,lcõcui.ui,il_J5 1) 1 3/231) \,',icíiiiO 

scuitidii, irias ressalvando a ucore/ticia de aia-IS ou neo grosseiro, 1.' 1. do Slj REsp. 7t4. 350-F'R, 
24.05.2005, Rei. Min.Jose Delgado, DIU 27.06.2005, p- 274. 

17.1 4 T. doSTi, REsp. 299-RJ, 17.10.1989, Rei. Min. Salvin de th igueired u, RJ5TJ'f/1.554. 
t5mnsentidocontruirio,2.T.doS'rj, REsp. 245.175-rIS, 16.04 2002, til. Miii. EimanaCainion, VIU 
23.0ee2003,1). 299. 

524. Nesse senudo, Aiexandte Freiras Cãnmara, ti novo ,toeCsSo i iii i,rimsiieiw, p. 474. 
52') C. Especial do STJ. EREsti. 404.777-DF, 03 12,2001, Rei. Miii. Francisco l'eçamiha Matura 151V 

IfI4 - 

 
11.04,20115, p.  169. No mesmo sentido, 3.° T do STJ, REap. 453.476-GO, 01.09.2005, tini IstO 

' 	 Antônio mie PSdua Ribeiro, DjU 12.12.2005,11.369. 

1 
	

32o Conforme notou Nelsomi Roclriguu's Neo,,, ticcmmrsos mio processo emvit, ti_o  2.3, p,  ÔY. 

It 	 527 1 .°T., RE 666.589-D15 25.03.2104, Fiel. Istu. Maria, Aurdio, DJE 03.Oó.2014. 
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515,51,10: 22. Classificaç5o dos efeitos dos recursos - 23. luteito obstativo -24 [teimo 
olutivo; 24.1 Fundm aento tIo efeito devolutivo; 24.2 Conceito de eleito devidu-

teu, 24.3 Especiesdedevoluçao; 24A00bjetoda devoluçimim; 24.5 Órgãodesttnatario 
da devolução; 24.6 Ëxclusãodo heneficiiicomumti atraves do efeito devolutis'o; 24.7 
ievulução das ,1uestúesdiscuttdas; 24.8 Devitiuçiio das questões de ordeui publica; 

24 9 Extensulo subjetiva da devoluçan; 24.9.1 Éspãcies de litisconsorcim; 24.9 2 
unda mdnto e ainbito de incidemicia da eXteflsãi) subjetiva, 24.11.3 Requisitos da ex-
vosSo subjetiva: 21.9.4 Discipiimma das despeaasprocessuaiS-25. tllemtosuspensivo; 

15,3 Ftmiidamiiemito do eleito suspensivo; 25.2 Conceito de efeito suspensivo; 25.3 
OhietodoeieiiosUspclisiVo; 25.5. t Ffeiiosdepcndentesdasuspensão 25.5.2 Efeitos 
:ndepr'ndentes da suspensão; 25.3.3 Eleitos subordinados ao trSnsito cio julgado; 
25.3.4 Efeito suspensivo relieso; 25.4 lei moo inicial e termo final do efeito 505pm-

-ivo: 25.5 Extmunsáodo  eleito  suspensivo; 25.6Recursossuspensmvos; 25.7 Recursos 
.ião suspensivos; 25.8 Concessan üpe irgis tio eleitosuspi'nsivo; 25.9 Concessãoope 
u,mdicis tio eleito suspensivo; 2S1 ii .-\niccipação dos efeitos da pretensão recursal - 
26 [leito substitutivo; 26.1 Itindamento do eleito substitutivo; 26.2 Conceito do 	- 
,-fcitsubsuitiitivo: 20.3 tvspeciesdeeli'i usubsti utivo: 20 lOb1et&,dasuistituição: 
.11031 leitos Li siiIStlilIiÇlO 

22. Classilicação dos eÍeitos dos recursos 

Reconhecem-se aos recursos, de accirdo coto o entendiniento pt'evalecentc, dois 

efeui,:s peculiares (ci) o devolutivo; e o (Is) suspetisivo. tm  Este do único, enquanto tal, 
legaltuenir' mencionado (v.g, art. 1.012, captmt, e § 3.'). O outro se nifere do verbo 
devolver tio art, 1.013. capiit. Dl efeito devoiuttivo consiste na remessa da ntatéria 
impugnada (e, talvez, algo tiiais) a novo julgamento. O efeito suspensivo impede a 
produção tios efeitos próprios da resolução judicmal, 

'i'al esquema se ocupa, e apenas citi parte, com as conscquõncias da interposição 
do t ccltrso no pm-omtunciainento impugnado A primrmra vista, portanto, a armação 
excessivarnentesingela revela-se insatislatória. A respeitocio tema, dem'esto, não remuaa 
descjãvel harmnonia,provenientedeanãiise inaclt.traeequiiibrada. Ressente-seu tnateria 
de adequada disciplina legal, bem como de maior clareza no ãmubmto doutrinôrio. 'lia 
fetuõtttenos estranhos ao platio tI-a chcmicia, todavia imiscuídos rio assunto; e existem 

1 Montero Aroea-t"iiirs MaUcs, Triimsdi, de ei usas, li. 83. Eni mais predicados a doimtnna alemã con-
'outra seusesiorçosao examinar sistematicatneiite a dogmatica recursal. Feter GuIes, tiec!iisinmttu'F 

:ivii,irozess, § 1, [1, 1, pp 3-4 
- 	"vlsoii NeryJr., i'eoria gei'oi dos iecimm'sos, n.° 35, p. 428. 
.1 	11,50 de Castro Mendes, Es-ou mios, n ° 26, p,  140. 


